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DECRETOS
DECRETO Nº 5.542, DE 03 DE ABRIL DE 2017.

Autoriza o uso de bem público que menciona a título precário e dá outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que são conferidas pelos artigos 101 e 118, § 4º da Lei Orgânica do
Município, e;

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica autorizado o uso do espaço localizado na Rua Prefeito José Raimundo Lobo no

espaço compreendido entre o Terminal Rodoviário e a UPA (Unidade de Pronto Atendimento),
neste município, do dia 05 de abril ao dia 10 de abril de 2017, das 10h00 às 19h00 pela empresa
ABIEL PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, representada pelo Senhor MAURÍCIO CARVA-
LHO DE SOUZA, portador do                 RG 17.042.149-1 e CPF/MF 134.730.978-02, com residência
na Rua Marques Carvalho de Souza, nº. 1532 - 74, Bloco 10, Vila Moraes, São Paulo (SP),
CELULAR 95076-6383/ 5073-9392, para o Evento do “FEIRÃO DE AUTOMÓVEIS”, desde
que apresentados os devidos alvarás e documentos necessários à realização do evento.

Art. 2º. É de exclusiva responsabilidade da empresa ABIEL PROMOÇÕES E EVENTOS
LTDA e seu representante MAURÍCIO CARVALHO DE SOUZA qualquer ocorrência, seja de
que natureza for, inclusive os danos de ordem físico, material ou moral, sua, dos participante ou
de terceiros, observado no decorrer do prazo da autorização.

Art. 3º. A presente autorização é intransferível, feita a título precário e pelo prazo acima
mencionado.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 03 de abril de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASUNTOS JURÍDICOS

Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.
TIAGO PIERRE LIMA DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.543, 03 DE ABRIL DE 2017.
Altera a composição do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA.
FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º. O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA passa a ser

composto dos seguintes membros:
MEMBROS DO EXECUTIVO:
I - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO

AGROPECUÁRIO:
a) Titular: Rubens Barbosa – RG: 16.352.765;
b) Suplente: Fabio da Silva Laurindo – RG: 17.153.702-6;
II - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, OBRAS, URBANISMO E HA-

BITAÇÃO:
a) Titular: Maria Ester de Barros Jesus Lima – RG 18.281.865-2;
b) Suplente: Priscila Borsos de Oliveira - RG nº 26.831.112-2;
III – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
a) Titular: Claudete de Oliveira Camargo – RG: 17.750.079;
b) Suplente: Elenice Piacentini Rocha de Andrade – RG: 20.847.177;
IV – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
a) Titular: Elizangela Conceição de Jesus A. Nascimento RG 25.162.602-7;
b) Suplente: Edinilza Tavares Silva - RG: 22.124.375-6;
V – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS:
a) Titular: Roberta Maria Batista Alves – RG: 48.241.274-4;
b) Suplente: Patrícia Fonseca Bezerra da Silva – RG: 30.973.342-X;
MEMBROS DO LEGISLATIVO:
VI – CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL:
a) Titular: Antonio Marcus da Silva – RG: 26.831.131-6;
b) Suplente: Otávio dos Anjos Santiago – RG: 30.019.991-0;
MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL:
VII – ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO LOTEAMENTO ESTÂNCIA RECREATIVA

PRESIDENTE KENNEDY:
a) Titular: Elza Geneci dos Santos – RG: 16.436.759;
b) Suplente: Maria José Silva de Oliveira Barbosa – RG: 22.386.864-4;
VIII – ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E ARQUITETOS DE SANTA ISABEL:
a) Titular: Luciana Barbosa Marchini – RG: 17.906.610-9;
b) Suplente: Edson Fortes Fernandes – RG: 13.816.022-3;
IX – ASSOCIAÇÃO DOS OPERADORES EM RECICLAGEM DE MATERIAIS

INORGÂNICOS DE SANTA ISABEL – CATAPAPEL:
a) Titular: Maria Aparecida De Souza – RG: 30.973.245-1;
b) Suplente: Maria Alcinda Barbosa – RG: 40.127.051-8;
X – ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORES AMADORES DE SANTA ISABEL – ÁFRICA

NILO:
a) Titular: Jair Simão Ferreira – RG: 18.282.119-5;
b) Suplente: Roger Hrauss Denechen – RG: 46.330.942-X;
XI – ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES ORGÂNICOS DE SANTA ISABEL – APROSI:
a) Titular: Luciana Cristina Fernandes - RG: 26.250.764;
b) Suplente: Donato Alves de Queluz – RG: 22.219.819;
XII – COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS

DE SANTA ISABEL:
a) Titular: Carmem Rita Borges – RG: 25.351.671-7;
b) Suplente: Raquel Nunes da Silva – RG: 25.162.545-X;
Art. 2º. Nos termos do parágrafo único do artigo 4º da Lei nº 1.068 de 21 de agosto de 1.979,

com a redação conferida pela Lei nº 2.556, de 1º de outubro de 2009, fica indicado o servidor
municipal Rubens Barbosa, titular da Carteira de Identidade        RG nº. 16.352.765, como
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO COMDEMA.

Art. 3º. O fim do mandato dos membros, coincidirá com o termino do período dos eleitos em
eleição ocorrida em 2016, nomeados através do Decreto Municipal nº 5.547 de 20 de outubro de
2016.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 5.547 de 20 de outubro de 2016.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 03 de abril de 2017.
FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI

PREFEITO MUNICIPAL
RUBENS BARBOSA

SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO

Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.
TIAGO PIERRE LIMA DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.544, DE 06 DE ABRIL DE 2017.
Altera a composição da Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:
Art. 1º. A COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – COMDEC, criada através do

Decreto nº 1.106, de 24-10-1979, com alteração introduzida pelo Decreto     nº 2.837, de 30-6-1997,
passa a ser composta pelos seguintes membros:

I. COORDENADOR:
Dario Vieira de Paula Neto;
II.REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROMO-

ÇÃO SOCIAL:
Leda Aparecida da Costa Monteiro; Clara Suzana Slupko de Oliveira; Mariana Ferreira de

Camargo; Sara de Souza.
III.REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS:
Rodrigo Butterby; David João Nunes Inácio, Roberto Estevano Pereira; José Benedito de

Oliveira; Benedito da Silva.
IV.REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, OBRAS,

URBANISMO E HABITAÇÃO:
Rubens Barbosa; Maria Ester de Barros Jesus Lima; Benedito Barbosa.
V.REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DE-

SENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO:
Rubens Barbosa; Maria Ester de Barros Jesus Lima; Benedito Barbosa.
VI. REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS:
Sergio Eduardo Sidorco; Sergio Fernandes de Paula;
VII.REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINIS-

TRAÇÃO:
Noely de Souza Costa; Rodrigo Moreno Cabrera; Josana Aparecida Martins; Vanderlei Braga.
VIII.REPRESENTANTES DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE: Tiago Pierre Lima

dos Santos; Marcelo Pereira Arena; Ana Paula Milochi de Jesus; Rubia Rodrigues Caraça.
IX.REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
José Heleno Antônio Pinto; Estela Barbosa Santana da Silva; Arlete Alves da Silva; Celia Brito

Garcia; Elisangela Conceição de Jesus Alves; André Camargo Benedito; Emerson Fabiano dos
Santos.

X.REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS:
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Suplente: Valdineia Pereira dos Santos – RG nº. 33.160.666-5;
Suplente: Rochelle Queluz Camargo – RG nº. 45.024.525-1.
IV- REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
Titular: Maria José Santos – RG nº. 9.766.622-1;
Titular:Edmar Valinhos – RG nº. 33.942.830-2;
Suplente: Henrique Evangelista – RG nº. 45.027.378-7;
Suplente: Sandra Regina da Silva – RG nº. 10.441.292-6.
Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições

contrárias.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 18 de abril de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

MARIA DONIZETI DE QUELUZ CAMARGO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.
CELSO DE CARVALHO ROSSETTI

SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.547, DE 18 DE ABRIL DE 2017
Altera a composição da Comissão Municipal de Emprego.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:
Art. 1º. A COMISSÃO MUNICIPAL DE EMPREGO, instituída pelo Decreto   nº. 3.100, de

02 de maio de 2000, passa a ser composta pelos seguintes membros:
I- REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
a) SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO DESENVOLVIMENTO ECÔNOMICO,

EMPREGO E RENDA:
Titular: Tiago Pierre Lima dos Santos  – RG nº. 34.394.941-6.
Suplente: Neide Fernandes Souza Zílio – RG nº 21.576.225-3.
b) SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO:
Titular: Noely de Souza Costa - RG nº. 27.911.973-2.
Suplente: Maira Otilia Barbosa da Costa - RG nº. 46.042.792-1.
c) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL:
Titular: Mariana Ferreira de Camargo – RG nº 35.209.472-2.
Suplente: Clara Suzana Slupko de Oliveira – RG nº 15.996.988-8.
II- REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES:
a) ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE SÃO PAULO:
CPP- CENTRO DE PROFESSORADO PAULISTA:
Titular: Pedro Martins da Silva – RG nº 11.828-295-5.
Suplente: Guilherme José Gonçalves – RG nº 18.375.646-0.
b) AIPRO- ASSOCIAÇÃO ISABELENSE DOS PRODUTORES RURAIS:
Titular: Neil Donizete da Silva – RG nº 28.423.912-4.
Suplente: Flavio Henrique Alves Barbosa – RG nº 40.794.547-7.
c) ENTIDADES ASSOCIATIVAS, COOPERATIVAS DE SERVIÇOS E TRABALHOS:
SINDISMAR – SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARUJÁ E REGIÃO:
Titular: Sandro Ferreira da Silva – RG nº 29.528.799-8.
Suplente: Jorge Alexandre de Lourdes – RG nº 25.351.657-2.
III-  REPRESENTANTES DOS EMPREGADORES:
a) REPRESENTANTES DAS ATIVIDADES LIGADAS A INDÚSTRIA, PRODUÇÃO

AGRÍCOLA E/OU INDÚSTRIAL:
CIESP- CENTRO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO.
Titular: Fabiano Durães Falcone – RG nº 27.783.021-7.
Suplente: Carmem Detommaso – RG nº 3.600.443.
b) REPRESENTANTES DAS ATIVIDADES LIGADAS AO LAZER E HOSPEDAGEM:
MOTEL DO COWBOY LTDA.
Titular: Rodrigo Araujo da Rocha – RG nº 28.932.068-9.
SOLAZER ESTÂNCIA RECREATIVA LTDA EPP.
Suplente: Antonio Fabrette – RG nº 3.781.945.
c) REPRESENTANTES DAS ATIVIDADES LIGADAS AO COMÉRCIO:
ACISI - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE SANTA ISABEL.
Titular: Roberto Drummond Melo Silva – RG nº. 52.931.756-4
Suplente: José Guilherme Colombo – RG nº 7.312.734-6.
Art. 2º. O mandato da presente Comissão encerra-se em 31 de Dezembro de 2017.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário, especialmente o Decreto 5.530, de 10 de março de 2017.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 18 de abril de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

TIAGO PIERRE LIMA DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.
CELSO DE CARVALHO ROSSETTI

SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.548, DE 18 DE ABRIL DE 2017
Autoriza o uso, a título precário e gratuito, de bem público que menciona.

Valesca Cassiano Silva; Antonio Maria Fernandes da Costa.
XI.REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Maria Donizeti de Queluz Camargo; Liliene de Paiva Andrade Prianti; Marcia Maria de Moraes;

Synara Borges de Araújo Rodrigues.
XII.REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOL-

VIMENTO ECONÔMICO:
André Duraes Falcone; Neide Fernandes de Souza Zilio; José Carlos Cardoso dos Santos

Junior.
XIII.REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER:
Andreas Mayer; Daniel Alves de Lucena; Fernanda Cristina Ricardo dos Santos; José Benedito

Celestino; Manuel Nunes Eleutério.
XIV.REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA:
Teresinha Lopes Pereira Penteado Pedroso; William Malagres;
XV.REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSI-

TO:
Edilaine Malaquias; Fernando Nunes de Oliveira.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando cessadas as disposições

em contrário, especialmente o Decreto 5.520, de 02 de fevereiro de 2017.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 06 de abril de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

EDILAINE DA SILVA MALAQUIAS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO
Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.

TIAGO PIERRE LIMA DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.545, DE 06 DE ABRIL DE 2017.
Autoriza o uso de bem público que menciona a título precário e dá outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que são conferidas pelos artigos 101 e 118, § 4º da Lei Orgânica do
Município, e;

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica autorizado o uso do espaço localizado na Rua Prefeito José Raimundo Lobo no

espaço compreendido entre o Terminal Rodoviário e a UPA (Unidade de Pronto Atendimento),
neste município, do dia 11 de abril ao dia 15 de abril de 2017, das 10h00 às 19h00 pela empresa
ABIEL PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, representada pelo Senhor MAURÍCIO CARVA-
LHO DE SOUZA, portador do                 RG 17.042.149-1 e CPF/MF 134.730.978-02, com residência
na Rua Marques Carvalho de Souza, nº. 1532 - 74, Bloco 10, Vila Moraes, São Paulo (SP),
CELULAR 95076-6383/ 5073-9392, para o Evento do “FEIRÃO DE AUTOMÓVEIS”, desde
que apresentados os devidos alvarás e documentos necessários à realização do evento.

Art. 2º. É de exclusiva responsabilidade da empresa ABIEL PROMOÇÕES E EVENTOS
LTDA e seu representante MAURÍCIO CARVALHO DE SOUZA qualquer ocorrência, seja de
que natureza for, inclusive os danos de ordem físico, material ou moral, sua, dos participante ou
de terceiros, observado no decorrer do prazo da autorização.

Art. 3º. A presente autorização é intransferível, feita a título precário e pelo prazo acima
mencionado.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 06 de abril de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASUNTOS JURÍDICOS

Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.
TIAGO PIERRE LIMA DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO N° 5.546, 18 DE ABRIL DE 2017
Altera a composição dos membros do Conselho de Alimentação Escolar – CAE, instituí-

do pelo Decreto nº 4.769 de 25 de março de 2013.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art.1°. Ficam substituídos pelos nomes abaixo descritos, os membros do Conselho de

Alimentação Escolar – CAE:
I-REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
Titular: Cristina Harumi Tanaka Ragazzi – RG nº. 30.767.012-0;
Suplente: João Neres da Rocha Neto – RG nº. 47.740.700-6.
II-REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DOCENTES, DISCENTES E DE TRABALHA-

DORES NA ÁREA DA EDUCAÇÃO:
Titular: Flavia Maria dos Santos Boff – RG nº.45.656.841-4;
Titular: Nívea Maria Saes Nunes Santos - RG nº. 22.779.231-2;
Suplente: Roseny Nascimento Gomes – RG nº. 25.477.330-8;
Suplente: Verônica Ribeiro Correcher – RG nº. 46.968.470-7.
III- REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS:
Titular: Aline Martins – RG nº. 48.146.811-0;
Titular: Anésia de Oliveira Silva – RG nº. 35.079.721-3;
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FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado de São Paulo,

usando das atribuições que são conferidas pelos artigos 101 e 118, § 4º da Lei Orgânica do Município,
Art. 1º. Fica autorizado o uso, pela Câmara Municipal de Santa Isabel, inscrita no CNPJ sob

o nº 51.254.646.1332-1, do espaço existente na parte dos fundos do terreno em que funciona o
Ginásio Municipal de Esportes de Santa Isabel, espaço este descrito no croquis constante do Anexo
I do presente decreto.

Art. 2º. O uso consistirá somente em estacionamento de veículos, condizente com o expediente
da autorizatária, sob administração e responsabilidade desta.

Parágrafo único. É vedado à autorizatária fazer benfeitorias ou obras de qualquer espécie no
espaço objeto da autorização.

Art. 3º. A Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos formalizará o Termo de Autorização de
Uso respectivo.

Art. 4º. A autorização aqui contemplada é intransferível.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 18 de abril de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASUNTOS JURÍDICOS

Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.
CELSO DE CARVALHO ROSSETTI

SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE
ANEXO I – ‘CROQUIS’ DO ESPAÇO OBJETO DA AUTORIZAÇÃO DE USO

DECRETO Nº 5.549, DE 18 DE ABRIL DE 2017
Autoriza a abertura de créditos adicionais e dá outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, promulgo o seguinte Decreto:

Art. 1º - Fica a Contadoria da Prefeitura Municipal de Santa Isabel, estado de São Paulo, nos termos
do art. 40, inc. I do art. 41, e art. 42 da Lei Federal 4.320/64, e Lei nº. 2841, de 15 de Dezembro de 2016,
autorizada a abrir Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 1.245.055,44 (um milhão e
duzentos e quarenta e cinco mil e cinquenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), consignada no
orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, conforme a seguinte discriminação:

01 PODER EXECUTIVO
01.06 00      SECRETARIA MUN. DE ASSIST. E PROMOÇÃO SOCIAL.
01.06.01      FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. E PROMOÇÃO SOCIAL.
08.2440015.2501 PROGRAMAS DE TRABALHO.
3.3.90.30.00(193 02 500.41) Material de Consumo............R$    30.000,00
3.3.90.39.00(198 02 500.41) Outros Serviços de Terceiros -PJ...R$    18.000,00
01.09.00      SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
01.09.01      FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
10.3010039.2029  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SAUDE.
3.3.90.30.00(280 05 300.96) Material de Consumo....................R$       1.191,12
3.3.90.39.00(285 05 300.48) Outros Serviços de Terceiros -PJ.......R$       5.945,94
4.4.90.52.00(289 05 300.48) Equipamentos e Material Permanente.....R$     10.000,00
10.3020039.2034 MANUTENÇÃO DE ATEND. AMBULÂNCIAS.
3.3.90.39.00(300 05 300.44) Outros Serviços de Terceiros -PJ.......R$   980.000,00
10.3040039.2029 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SAÚDE
3.3.90.30.00(311 05 300.88) Material de Consumo....................R$   100.000,00
3.3.90.39.00(407 05 300.88) Outros Serviços de Terceiros -PJ.......R$     71.918,38
10.3050039.2029  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SAÚDE
3.3.90.30.00(319 05 300.95) Material de Consumo....................R$    13.000,00
4.4.90.52.00(323 05 300.89) Equipamentos e Material Permanente........R$     15.000,00
Art. 2º - Os créditos adicionais descritos no art. 1º serão cobertos pelo valor de R$ 1.245.055,44

(um milhão e duzentos e quarenta e cinco mil e cinquenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)
tendo como recursos o excesso de arrecadação proveniente de: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil
reais) referente ao repasse do governo estadual do Piso de Media Complexidade MSE/LA; R$
15.000,00 (quinze mil reais) do repasse de recurso de Vigilância Nutricional para aquisição de
equipamentos, conforme Portaria 1056 de 24 de maio de 2016; R$ 1.191,12 (um mil e cento e
noventa e um reais e doze centavos) do repasse de recurso da Atenção Básica “Teste Rápido de
Gravidez”; R$ 13.000,00 (treze mil reais) repasse do recursos da Política Nacional de Alimentação
e Nutrição; R$ 171.918,38 (cento e setenta e um reais e novecentos e dezoito reais e trinta e oito
centavos) recurso do Piso de Vigilância em Saúde;               R$ 980.000,00 (novecentos e oitenta
mil reais) recurso da UPA (Unidade de Pronto Atendimento) e por superávit financeiro do exercício
de 2017 o valor de R$ 15.945,94, do repasse QUALIFARSUS, conforme disposto no inc. II do
§ 1º, do art. 43 da Lei Federal nº. 4.320/64 e da Lei nº. 2841, de 15 de Dezembro de 2016.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 18 de abril de 2017.
FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI

PREFEITA MUNICIPAL
SERGIO EDUARDO SIDORCO,

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.

CELSO DE CARVALHO ROSSETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.550, DE 20 DE ABRIL DE 2017.

Autoriza o uso de bem público que menciona a título precário e dá outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que são conferidas pelos artigos 101 e 118, § 4º da Lei Orgânica do
Município, e;

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica autorizado o uso do espaço público localizado à Praça Fernando Lopes, Centro

de Santa Isabel (SP), no período das 07h00 às 14h00 horas dos dias 22/04/2017, 29/04/2017, 06/
05/2017 e 13/05/2017, sob a responsabilidade da Srª. Giselle Gonçalves de Araujo Diniz
(ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES ORGÂNICOS DE SANTA ISABEL, CNPJ 24.777.436/
0001-50), portadora do RG nº. 25.860.964-3 e do CPF/MF 286.770.828-16, residente na Rua
Roque Américo Caraça, nº 897, Bairro Jardim Eldorado, Santa Isabel – SP, celular (011) 98531-
5138, para fins de realização da feira orgânica.

Art. 2º. É de exclusiva responsabilidade da sua representante,    Srª. Giselle Gonçalves de Araujo
Diniz (ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES ORGÂNICOS DE SANTA ISABEL, CNPJ
24.777.436/0001-50), portadora do RG nº. 25.860.964-3 e do CPF/MF 286.770.828-16, residente
no mesmo endereço supra, qualquer ocorrência, seja de que natureza for, inclusive os danos de
ordem pessoal, material ou moral, observado no decorrer do prazo da autorização.

Art. 3º. A presente autorização é intransferível, feita a título precário e pelo prazo acima mencionado.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 20 de abril de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.
CELSO DE CARVALHO ROSSETTI

SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

LEI
LEI Nº 2.851, DE 24 DE ABRIL DE 2017

Projeto de autoria do Vereador Cleber Vinícius Kerchner – PR
Institui no Calendário Oficial do Município de Santa Isabel o “Dia Municipal do Fusca”.
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI,

Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituído no Município de Santa Isabel o “DIA MUNICIPAL DO FUSCA”.
Parágrafo único. Este evento integrará o Calendário Oficial do Município e deverá ser

comemorado todo terceiro domingo do mês de junho de cada ano.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 24 de abril de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

NOELY DE SOUZA COSTA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data supra.
CELSO DE CARVALHO ROSSETTI

SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

LEI COMPLEMENTAR Nº 195, DE 24 DE ABRIL DE 2017
Institui o REFIS/SANTA ISABEL 2017

Programa de Recuperação Fiscal do Município de Santa Isabel, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI,

Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:
Art. 1o. Fica instituído o REFIS – Programa de Recuperação Fiscal do Município de Santa

Isabel, destinado a incentivar e promover a regularização de créditos do Município, decor-
rentes de débitos tributários e não tributários, constituídos ou não, independente de estarem
inscritos em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar ou com exigibilidade suspensa, em razão de
fatos geradores ocorridos até 31 de Dezembro de 2016.

§ 1º. O REFIS é extensivo a todos os contribuintes em mora com o Município, pessoas
físicas ou jurídicas, inscritas em qualquer cadastro municipal.

§ 2º. Poderão ser incluídos no REFIS eventuais saldos de parcelamento em andamento,
unificando-se em único parcelamento.

§ 3º. O prazo de vigência do REFIS é de 90 (noventa) dias, contados da sua entrada em vigor,
podendo ser prorrogado, por decreto, por até igual período, uma única vez.

Art. 2º. A adesão do contribuinte ao REFIS na condição prevista nesta Lei Complementar
implica confissão irretratável do débito e expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso, bem
como desistência dos já interpostos.

Art. 3º. Os débitos confessados serão consolidados na data da adesão ao programa e
abrangem todas as obrigações nele discriminadas.

§ 1º. O ingresso no programa dar-se-á, por uma única vez e, pelo pagamento à vista da
totalidade do débito ou da primeira parcela, em caso de opção pelo pagamento parcelado que
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ocorrerá no primeiro dia útil posterior ao parcelamento do débito.

§ 2º. Será considerado rompido o parcelamento quando verificado o atraso no pagamento
de três parcelas consecutivas ou seis parcelas alternadas para os parcelamentos celebrados
a partir de 36 parcelas, sujeitando-se o contribuinte aos acréscimos legais.

§ 3º. Verificado que o contribuinte, com parcelamento inferior a 36 parcelas, deixou de
recolher o débito no prazo legal, no todo ou em parte, a autoridade administrativa tributária
procederá ao lançamento de ofício, notificando o contribuinte para o recolhimento do débito
ou da diferença apurada, com os acréscimos legais, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da notificação, reservado o direito de impugnação.

§ 4º. Diferença, para os efeitos deste artigo, é o valor do imposto e/ou taxa e seus acréscimos
legais, que restarem devidos após imputação efetuada mediante distribuição proporcional do
valor recolhido entre os componentes do débito.

§ 5º. Decorrido o prazo para pagamento do valor lançado de acordo com o § 3o acima, o
crédito será inscrito na Dívida Ativa, expedindo-se a respectiva certidão para imediato
ajuizamento da ação de execução fiscal.

§ 6º. O débito objeto do REFIS deverá ser atualizado monetariamente no ato da adesão e
as parcelas deverão ser atualizadas, mês a mês, vencendo-se juros mensais de 1%, previamen-
te calculados e demonstrados no termo de adesão.

Art. 4º. O REFIS proporcionará os seguintes benefícios aos contribuintes:
Percentual de Desconto
Forma de Pagamento .... Juros ...............Multa
À Vista .......................... 100% ..............100%
Em 6 parcelas ................ 95% .................. 95%
Em 12 parcelas .............. 90% .................. 90%
Em 24 parcelas .............. 70% .................. 70%
Em 36 parcelas .............. 40% .................. 40%
Em 48 parcelas .............. 30% .................. 30%
Em 60 parcelas .............. 10% .................. 10%
I – anistia de 100% dos juros de mora, das multas de mora e das aplicadas adjetivamente

de ofício ao débito principal, bem como, dos honorários advocatícios e custas no caso de
débitos ajuizados e sem decisão em embargos, cancelando-se, nestes casos, a inscrição da
Dívida Ativa, conforme preconiza o art. 26 da Lei Federal no 6.830/80.

II - desconto de 95% nos juros e na multa para pagamento em até 6 parcelas;
III – desconto de 90% nos juros e na multa para pagamento em até 12 parcelas;
IV – desconto de 70% nos juros e na multa para pagamento em até 24 parcelas;
V – desconto de 40% nos juros e na multa para pagamento em até 36 parcelas;
VI - desconto de 30% nos juros e na multa para pagamento em até 48 parcelas;
VII - desconto de 10% nos juros e na multa para pagamento em até 60 parcelas.
Art. 5º. O valor de cada parcela referida no artigo anterior não poderá ser inferior a R$ 50,00

(cinquenta reais) para pessoa física e R$ 100,00 (cem reais) para pessoa jurídica.
Parágrafo único. Para pagamento de valores inferiores aos referidos no “caput”, a

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, disporá conta bancária própria, para que o contribuinte
efetue o pagamento através de depósito identificado.

Art. 6º. Os depósitos judiciais em dinheiro poderão ser utilizados como parte de parcelamento,
a critério da Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos, desde que o contribuinte desista
de interpor ou prosseguir com qualquer medida tendente a desconstituir o débito e autorize
o imediato levantamento das importâncias depositadas.

Art. 7º.  A exclusão das pessoas físicas e jurídicas do REFIS Municipal implicará na exigibilidade imediata
da totalidade do crédito confessado e ainda não pago e, se for o caso, automática execução do débito ou
continuidade da dívida já ajuizada, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos
legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

Art. 8º. O disposto nesta Lei Complementar:
I – não autoriza a restituição ou compensação de importância já recolhida ou depositada

em Juízo, esta relativamente à situação em que haja decisão transitada em julgado;
II – aplica-se ao parcelamento celebrado e em andamento na data da publicação desta Lei

Complementar, apurando-se o saldo devedor sem o acréscimo financeiro incidente.
Art. 9º. O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei Complementar.
Art. 10.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 24 de abril de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data supra.
CELSO DE CARVALHO ROSSETTI

SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

PORTARIAS
ERRATA - NA PORTARIA 15.724 PUBLICADA NA EDIÇÃO 390 DE 31 DE MARÇO DE

2017, PAGINA 14, ONDE SE LÊ “06 DE ABRIL DE 2017” LEIA-SE “31 DE MARÇO DE 2017”.

PORTARIA Nº 15.725, DE 03 DE ABRIL DE 2017
Ficam designados os servidores públicos abaixo descritos, sob a presidência da primeira

para compor a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado nº. 02/2017,
podendo para tanto exercer todos os poderes inerentes à organização, execução e acompa-
nhamento do processo seletivo simplificado – PSS 02/20017, de modo a garantir sua
legalidade, lisura e transparência, bem como processar, avaliar recursos e decidir quanto a
situações sobre as quais o respectivo edital tenha sido omisso:

CARINA MORAES DE OLIVEIRA – RG nº.  40.542.359-7
Presidente.
ESTELA BARBOSA SANTANA DA SILVA – RG nº. 33.734.394-4
Secretária.
LILIENE DE PAIVA ANDRADE PRIANTI – RG nº. 22.102.597-2
Primeira Secretária.
ALESSANDRA APARECIDA DE SOUSA PEREIRA – RG nº.  35.721.571-0
Segunda Secretária.
Demais membros:
ADRIANA CRISPIM- RG nº. 30.760.358-1;
VICENTE JOSÉ RESTANHO – RG nº. 35.088.709;
DANILO DA SILVA -RG nº.  19.817.959-5;
ELIANE CAMPOS LEITE DE ÁVILA – RG nº. 27.217.377-0;
LARISSA CRISTINA YAMAMOTO- RG nº. 26.534.000-7;
SYNARA BORGES DE ARAÚJO RODRIGUES– RG nº. 46.411.050-6;
EDGAR ALLAN PRINCE - RG nº. 46.433.076-2;
RAFAEL JOSÉ LOBO FERREIRA – RG nº. 29.666.088-7;
GISELE DE SOUZA SIMÃO– RG nº. 41.077.293-8;
MÁRIA APARECIDA MARTINS – RG nº. 20.903.286;
MICHELE MOREIRA MENDONÇA – RG nº. 41.077.831-X;
PORTARIA Nº 15.726 DE 03 DE ABRIL DE 2017
Fica instaurada sindicância para a apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das

sanções cabíveis.
PORTARIA Nº 15.726 DE 03 DE ABRIL DE 2017
Fica instaurada sindicância para a apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das

sanções cabíveis.
PORTARIA Nº 15.727 DE 03 DE ABRIL DE 2017
DESIGNA, a servidora pública Municipal THAIS AKEMI MORAIS SHIRATO, portadora

da Cédula de Identidade RG. nº.40.793.873-4 e inscrita no CPF. MF. sob. o nº.363.449.478-61,
a responder interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GERAL DE GABINETE, na
ausência ou impedimento do Secretário Tiago Pierre Lima dos Santos, pelo expediente da
Secretaria Municipal Geral de Gabinete, sem ônus aos cofres municipais.

PORTARIA Nº 15.728 DE 03 DE ABRIL DE 2017
Fica instaurada sindicância para a apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das

sanções cabíveis.
PORTARIA Nº 15.729 DE 06 DE ABRIL DE 2017
ADMITIRa Senhora TABATA MARIA DA SILVA VICENTE,portadora da Carteira de

Identidade RG. nº.43.322.707-2, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.351.594.188-65 em caráter
temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em 02-03-2017, para o emprego público
temporário especial dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II, constante do Anexo V da
Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio
de 2016, com jornada de trabalho de 15 (quinze) horas semanais e vencimentos equiparados
a ref. 07, sob o regime de contrato temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou elaboração de
Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.730 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora ALINE MERCEZ SILVA,portadora da Carteira de Identidade RG.

nº.46.601.613-X, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.386.220.708-08 em caráter temporário e
excepcional até 22-12-2017, admitida em 02/03/2017, para o emprego público temporário
especial de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, constante do Anexo V da Tabela I da
Lei Complementar nº 130 de 31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 25 (vinte cinco) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 08,
sob o regime de contrato temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer momento,
mediante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou elaboração de Concurso
Público.
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PORTARIA Nº 15.731 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
Art. 1º.ADMITIR a Senhora ANA PAULA

MARCONDES SIQUEIRA,portadora da Carteira de Identi-
dade RG. nº.46.358.218-4, inscrita no CPF. MF.
Sob.onº.406.389.328-66 em caráter temporário e excepcional
até 22-12-2017, admitida em02/03/2017,para o emprego públi-
co temporário especial de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, constante do Anexo V da Tabela I da Lei Comple-
mentar nº 130 de 31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30
de maio de 2016, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais e vencimentos equiparados a ref. 08, sob o regime
de contrato temporário especial, podendo ser rescindido a
qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades,
retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.732 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora ANDREIA CRISTINA

MARCONDES,portadora da Carteira de Identidade RG.
nº.27.783.281-0, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.248.848.088-60
em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida
em 02-03-2017, para o emprego público temporário especial
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 15 (quinze) horas semanais e venci-
mentos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.733 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora APARECIDA MARIA DE

CARVALHO ARAUJO,portadora da Carteira de Identidade
RG. nº.20.417.792-3 inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.246.291.008-
57 em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admi-
tida em 13/03/2017, para o emprego público temporário espe-
cial de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante
do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.734 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a SenhoraBRUNA APARECIDA

NASCIMENTO,portadora da Carteira de Identidade RG.
nº.45.027.335-0, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.377.055.678-06
em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida
em 02-03-2017, para o emprego público temporário especial
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.735 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR o Senhor CARLOS ALBERTO DA

SILVA,portador da Carteira de Identidade RG. nº.30.983.223-
8, inscrito no CPF. MF. Sob.o nº.269.127.178-10 em caráter
temporário e excepcionalaté 22-12-2017, admitido em 02-03-
2017, para o emprego público temporário especial de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do Anexo V
da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de Agosto de
2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com jornada de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equipa-
rados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário especial,

podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não
adaptação às atividades, retorno do titular e/ou elaboração
de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.736 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora CAROLINA ARIANE DE

ALMEIDA,portadora da Carteira de Identidade RG.
nº.34.110.757-8, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.219.772.488-61
em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida
em 02-03-2017, para o emprego público temporário especial
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.737 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora CATARINA DO NASCIMENTO

FIGUEIREDO,portadora da Carteira de Identidade RG.
nº.30.534.419-4, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.262.554.598-45
em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida
em 02-03-2017, para o emprego público temporário especial
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 15 (quinze) horas semanais e venci-
mentos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.738 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora CECILIA MARIA EUGENIO

OLIVEIRA,portadora da Carteira de Identidade RG.
nº.17.415.388-0, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.108.749.488-51
em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida
em 02-03-2017, para o emprego público temporário especial
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 15 (quinze) horas semanais e venci-
mentos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.739, DE 06 DE ABRIL DE 2017.
NOMEAR a Senhora CLARA SUZANA SLUPKO DE

OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.
15.996.988-8 e inscrita no CPF. MF. sob.o nº.050.636.198-51
para exercer a função de confiança deDIRETOR DE DIRETO-
RIA, ref.18, do anexo I da Lei Municipal 2.054 de 30 de outubro
de 1998.

Parágrafo único – Os ocupantes da função de confiança
de que trata o “caput” do presente artigo, fica concedido, a
título de Gratificação por Função, o valor equivalente a
TRINTA E CINCO POR CENTO do respectivo vencimento-
base, nos termos do inciso nº II, do artigo 26, da Lei nº. 2.000,
de 30 de julho de 1997.

PORTARIA Nº 15.740 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora DANIELE DA SILVA COSTA

MENDES,portadora da Carteira de Identidade RG.
nº.41.888.171-6, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.335.663.758-45
em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida
em 02-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, cons-
tante do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de
31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016,

com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e
vencimentos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.741 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR o Senhor DIEGO BRAGA MELLO,portador da

Carteira de Identidade RG. nº.40.867.166-X, inscrito no CPF.
MF. Sob.o nº.362.385.078-02 em caráter temporário e
excepcionalaté 22-12-2017, admitido em 02-03-2017, para o
emprego público temporário especial de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do Anexo V da Tabela I
da Lei Complementar nº 130 de 31 de Agosto de 2009 e Lei nº.
2.832, de 30 de maio de 2016, com jornada de trabalho de 30
(trinta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 07,
sob o regime de contrato temporário especial, podendo ser
rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação
às atividades, retorno do titular e/ou elaboração de Concurso
Público.

PORTARIA Nº 15.742 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora EDNA DE JESUS FERRAZ

PEREIRA,portadora da Carteira de Identidade RG.
nº.18.514.742-2, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.142.738.818-02
em caráter temporário e excepcional até 15-03-2017, admitida
em 02-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 25 (vinte cinco) horas semanais e
vencimentos equiparados a ref. 08, sob o regime de contrato
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.743 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora EDNEIDE FIGUEREDO DE LIMA

RICIERI,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.
29.353.161-4 , inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.206.346.588-67
em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida
em 02-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DEEDUCAÇÃO INFANTIL, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 27:30 (vinte sete horas e trinta minu-
tos) semanais e vencimentos equiparados a ref. 07, sob o
regime de contrato temporário especial, podendo ser rescin-
dido a qualquer momento, mediante a não adaptação às
atividades, retorno do titular e/ou elaboração de Concurso
Público.

PORTARIA Nº 15.744 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a SenhoraELISABETE APARECIDA

NASCIMENTO,portadora da Carteira de Identidade RG.
nº.30.020.015-8, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.286.288.988-16
em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida
em 02-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 25 (vinte e cinco) horas semanais e
vencimentos equiparados a ref. 08, sob o regime de contrato
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.745 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora ELIZABETH NEVES DA CUNHA

RODRIGUES, portadora da Carteira de Identidade RG.
nº.20.525.827-X, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.123.036.368-
84 em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admi-
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tida em 03-02-2017, para o emprego público temporário espe-
cial de PSICOPEDAGOGO, constante do Anexo V da Tabela
III da Lei Complementar nº 130 de 31 de Agosto de 2009 e Lei
nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com jornada de trabalho de
30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref.
01, sob o regime de contrato temporário especial, podendo
ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adapta-
ção às atividades, retorno do titular e/ou elaboração de
Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.746 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a SenhoraFABIANA ALVES DE LIMA

MAMEDE,portadora da Carteira de Identidade RG.
nº.42.429.467-9, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.324.241.108-08
em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida
em 13/03/2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I,constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.747 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora FLAVIA CALDAS DE

MESQUITA,portadora da Carteira de Identidade RG.
nº.33.682.087-2, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.326.405.928-23
em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida
em 03-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 25 (vinte cinco) horas semanais e
vencimentos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.748 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora FLAVIA SANTOS DE

SOUZA,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.32.715.299-
0, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.295.514.008-28 em caráter
temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em 02-03-
2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.749 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora FLAVIANE ESTEFANI CAR-

DOSO DE FREITAS,portadora da Carteira de Identidade RG.
nº.46.051.276-6, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.383.773.528-18
em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida
em 02-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.750 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora GABRIELA DE SOUZA

BERTALIA,portadora da Carteira de Identidade RG. nº
.41.915.504-7, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.433.515.218-39
em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida
em 13-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.751 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora GEANES DA SILVA

OLIVEIRA,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.
34.146.619-0, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.283.851.358-39 em
caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em
02-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 08, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.752 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora GEISE APARECIDA DA CON-

CEIÇÃO MIGIYAMA,portadora da Carteira de Identidade
RG. nº. 33.857.784-1, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.291.926.438-
92 em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admi-
tida em 13-03-2017, para o emprego público temporário espe-
cial dePROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL,
constante do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130
de 31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016,
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e
vencimentos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.753 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora GISELE RODRIGUES PEIXOTO

DA SILVA,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.
45.763.675-0, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.381.900.978-73 em
caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em
02-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.754 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora GLAUCIA APARECIDA

TEIXEIRA,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.
42.061.760-7, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.339.779.818-38 em
caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em
13-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou

elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 15.755 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora IZABEL CAVALCANTE

RIBEIRO,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.
33.021.945-5, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.311.056.688-51 em
caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em
02-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.756 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR o Senhor JEFFERSON GONÇALVES DA

SILVA,portador da Carteira de Identidade RG. nº.25.749.556-
3, inscrito no CPF. MF. Sob.o nº.259.134.748-48 em caráter
temporário e excepcionalaté 22-12-2017, admitido em 02-03-
2017, para o emprego público temporário especial de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do Anexo V
da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de Agosto de
2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com jornada de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equipa-
rados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário especial,
podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não
adaptação às atividades, retorno do titular e/ou elaboração
de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.757 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora JESSICA CRISTINE DO

NASCIMENTO,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.
47.335.160-2, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.402.649.048-99 em
caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em
02-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 15 (quinze) horas semanais e venci-
mentos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.758 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora JESSICA PEDROSO DE

OLIVEIRA,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.
48.806.156-8, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.429.065.798-23 em
caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em
02-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 08, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.759 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora JULIA VASTEMA

CARDOSO,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.
48.221.584-7, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.419.149.578-06 em
caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em
02-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
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tos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.760 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora JUVANETE FERNANDES

SANTOS DIAS,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.
06.900.191-06, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.802.300.165-53
em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida
em 02-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.761 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora KARINA BORGES DE

SOUSA,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.40.157.764-
8, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.345.939.688-10 em caráter
temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em 13-03-
2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 27:30(vinte sete horas e trinta minutos)
semanais e vencimentos equiparados a ref. 07, sob o regime
de contrato temporário especial, podendo ser rescindido a
qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades,
retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.762 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora LARISSA GOMES

SOUZA,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.
36.511.956-8, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.409.563.688-24 em
caráter temporário e excepcionalaté 22-12-2017, admitida em
02-03-2017, para o emprego público temporário especial de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 15 (quinze) horas semanais e venci-
mentos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.763 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR o Senhor LEANDRO FERREIRA DE

BRITO,portador da Carteira de Identidade RG. nº.23.911.990-
3, inscrito no CPF. MF. Sob.o nº.143.698.308-85 em caráter
temporário e excepcionalaté 22-12-2017, admitido em 02-03-
2017, para o emprego público temporário especial de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, constante do Anexo
V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de Agosto de
2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com jornada de
trabalho de 15 (quinze) horas semanais e vencimentos equi-
parados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.764 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora LETICIA DE OLIVEIRA

FOLTRAN,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.
53.205.443-X, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.445.234.198-50
em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida
em 02-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do

Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, me-
diante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.765 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora LUCIENE DE PAIVA

ANDRADE FANG,portadora da Carteira de Identidade RG.
nº. 27.917.771-9, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.261.422.538-
00 em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admi-
tida em 02-03-2017, para o emprego público temporário espe-
cial dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante
do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 08, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.766 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora MAILA MARTINS

RODRIGUES,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.
40.793.647-6, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.432.574.418-51 em
caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em
02-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.767 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora MAIRA THAMIRES GUI-

LHERME LOURENÇO,portadora da Carteira de Identidade
RG. nº. 47.948.127-1, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.430.860.468-
05 em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admi-
tida em 02-03-2017, para o emprego público temporário espe-
cial dePROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL,
constante do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130
de 31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016,
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e
vencimentos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.768 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora MARCELA DA SILVA SAN-

TOS OLIVEIRA,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.
35.810.528-6, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.322.043.498-36 em
caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em
02-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, cons-
tante do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de
31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016,
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e
vencimentos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.769 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
NOMEAR o Senhor MARCELO OLIVEIRA DOS SAN-

TOS, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 27.775.989-4
e inscrito no CPF. MF. sob. o nº.261.815.738-95, para exercer

a função de confiança de SUPERVISOR DA GUARDA
MUNICIPAL Ref.11, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de
30 de outubro de 1998.

PORTARIA Nº 15.770 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora MARIA APARECIDA

LINARES NOBREGA,portadora da Carteira de Identidade
RG. nº. 32.299.707-0, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.282.411.048-
12 em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admi-
tida em 02-03-2017, para o emprego público temporário espe-
cial dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante
do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.771 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora MARIA AUXILIADORA

ALVES SILVA,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.
24.901.593-6, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.143.638.298-00 em
caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em
07-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, cons-
tante do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de
31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016,
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e
vencimentos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.772 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora MARIA CAROLINA DE SOU-

ZA SILVA,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.
41.037.854-9, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.375.895.618-86 em
caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em
02-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.773 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora MARIA DO CARMO

SANTOS,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.
32.620.875-6, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.307.128.718.61 em
caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em
02-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, cons-
tante do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de
31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016,
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e
vencimentos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.774 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora MARIA EMILIA DE

OLIVEIRA,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.
41.709.264-9, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.329.755.088-08 em
caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em
02-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
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Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.775 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora MARIA NILMA FERNANDES

CARVALHO,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.
23.514.481-2, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.147.274.908-11 em
caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em
02-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, cons-
tante do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de
31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016,
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e
vencimentos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.776 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora MICHELE DE LIMA SILVA

SOUZA,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.
40.001.351-4, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.337.350.898-36 em
caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em
02-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, cons-
tante do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de
31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016,
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e
vencimentos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.777 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora  MICHELE FERNANDES DA

SILVA PEREIRA,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.
33.323.151-X, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.346.163.628-23
em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida
em 02/03/2017, para o emprego público temporário especial
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 25 (vinte cinco) horas semanais e
vencimentos equiparados a ref. 08, sob o regime de contrato
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.778 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora NADIA ALVES DA

SILVA,portadora da Carteira de Identidade RG. nº. 25.708.363-
7, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.245.660.978-62 em caráter
temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em 02-03-
2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 15 (quinze) horas semanais e venci-
mentos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.779 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora PAMELA FERREIRA DA

SILVA,portadora da Carteira de Identidade RG. nº. 49.074.979-
3, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.416.184.498-00 em caráter
temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em 02-03-

2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, cons-
tante do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de
31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016,
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e
vencimentos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.780 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora PATRICIA TAMIRES DE

ABREU,portadora da Carteira de Identidade RG. nº .48.110.260-
7, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.383.569.008-67 em caráter
temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em 02-03-
2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, cons-
tante do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de
31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016,
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e
vencimentos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.781 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora PRISCILA ALVES DE

FREITAS,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.
41.445.354-2, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.342.397.118-51 em
caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em
13-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, cons-
tante do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de
31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016,
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e
vencimentos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.782 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora PRISCILA DE CAMPOS

CHEMELLO,portadora da Carteira de Identidade RG.
nº.30.339.198-4, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.292.648.678-21
em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida
em 02-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, cons-
tante do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de
31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016,
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e
vencimentos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.783 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora PRISCILA DOS SANTOS

MONTOYA DOS REIS,portadora da Carteira de Identidade
RG. nº.40.999.902-7, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.303.946.918-
57 em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admi-
tida em 02-03-2017, para o emprego público temporário espe-
cial dePROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL,
constante do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130
de 31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016,
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e
vencimentos equiparados a ref. 08, sob o regime de contrato
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.784 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora PRISCILA FRANCISCA

ORTIZ,portadora da Carteira de Identidade RG. nº .41.771.814-
7  inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.375.845.578-21 em caráter
temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em 02-03-
2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, cons-
tante do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de
31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016,
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e
vencimentos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.785 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora PRISCILLA MAYUMI

NAKANO SAKAE portadora da Carteira de Identidade RG.
nº .20.159.539-4, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.152.671.738-
78 em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admi-
tida em 02-03-2017, para o emprego público temporário espe-
cial dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, constante
do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 08, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.786 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora RAIMUNDA COELHO MEN-

DES DUELI,portadora da Carteira de Identidade RG. nº
.33.168.773-2, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.303.678.178-10
em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida
em 02-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, cons-
tante do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de
31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016,
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e
vencimentos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.787 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora RAQUEL REGINA DA

SILVA,portadora da Carteira de Identidade RG. nº .45.620.085-
X, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.346.393.398-52 em caráter
temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em 02-03-
2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.788 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora REGIANE CASSIA DA

SILVA,portadora da Carteira de Identidade RG. nº .30.637.891-
7, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.290.627.668-54 em caráter
temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em 02-03-
2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
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elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.789 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora RENATA LINGIARDI

FERREIRA portadora da Carteira de Identidade RG.
nº.44.504.944-3, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.383.602.368-79
em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida
em 02-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.790 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR o Senhor RICARDO DUARTE ARANTES DE

CARVALHO,portador da Carteira de Identidade RG.
nº.35.190.503-0, inscrito no CPF. MF. Sob.o nº.348.624.708-58
em caráter temporário e excepcionalaté 22-12-2017, admitido
em 02-03-2017, para o emprego público temporário especial
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.791 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora ROBERTA FRANCIELE VELHO DE

MELO,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.41.605.600-
3, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.444.723.538-22 em caráter
temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em 02-03-
2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, cons-
tante do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de
31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016,
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e
vencimentos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.792 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
NOMEAR o Senhor ROBERTO JOSE VALINHOS COE-

LHO, portador da Cédula de Identidade RG. nº.29.528.785-8
e inscrito no CPF. MF. sob.o nº .274.864.748-32, para exercer
a função de confiança de ASSISTENTE JURIDICO, Ref.16,
do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.

PORTARIA Nº 15.793 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora ROSANGELA NEVES DA

FONSECA,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.
48.972.138-2, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.421.330.978-99 em
caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em
02-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.794 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora ROSINEIDE AMORIM

JUVENCIO DE LIMA,portadora da Carteira de Identidade
RG. nº. 41.315.735-0, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.347.362.348-

22 em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admi-
tida em 02-03-2017, para o emprego público temporário espe-
cial dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, constante
do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 08, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.795 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora SABRINA AMARAL DE

ANDRADE VITORINO portadora da Carteira de Identidade
RG. nº .50.134.184-5, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.454.206.148-
55 em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida
em 02-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 27:30 (vinte sete horas e trinta minutos)
semanais e vencimentos equiparados a ref. 07, sob o regime de
contrato temporário especial, podendo ser rescindido a qual-
quer momento, mediante a não adaptação às atividades, retor-
no do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.796 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora SHEILA FERRREIRA INACIO

MORAIS,portadora da Carteira de Identidade RG.
nº.30.973.264-5, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.348.057.208-16
em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida
em 02-03-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 27:30 (vinte sete horas e trinta minutos)
semanais e vencimentos equiparados a ref. 08, sob o regime de
contrato temporário especial, podendo ser rescindido a qual-
quer momento, mediante a não adaptação às atividades, retor-
no do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.797 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
RESCINDIR a pedido,o contrato de trabalho da servidora

pública municipal Sr.ªADRIANA MARIA DE MATOS
LIMA,portadora da Carteira de Identidade RG. nº. 23.894.209-
0, inscrita no CPF. MF. Sob o nº. 184.822.228-99, admitida 05/
08/2013 para o emprego permanente dePROFESSOR DE
EDUCAÇÃO INFANTIL.

PORTARIA Nº 15.798 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
EXONERAR, a servidora pública municipal, o

Srª.IRANEIDE DANTAS DE ARAUJO PIRES, portadora da
Cédula de Identidade nº 17.415.336-3 e inscrita no CPF. MF.
sob o nº 247.106.808-17, admitida em 02/11/2011, exercendo
a função de confiança de COORDENADOR DE
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS,
retornando ao cargo de origem no emprego permanente de
MOTORISTA DE VEICULOS LEVES.

PORTARIA Nº 15.799 DE 06 DE ABRIL DE 2017.
NOMEAR a Senhora NEIDE FERNANDES DE SOUZA

ZILIO, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 21.576.225-
3 e inscrito no CPF. MF. sob.o nº.153.434.958-58, admitida em
02/01/2013 exercendo a função de confiança de Diretor de
Diretoria, fica nomeada na função de confiança de COORDE-
NADOR DE COORDENADORIA de ADMINISTRAÇÃO e
FINANÇAS, Ref.14, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30
de outubro de 1998.

Parágrafo único – Os ocupantes da função de confiança
de que trata o “caput” do presente artigo, fica concedido, a
título de Gratificação por Função, o valor equivalente a
TRINTA POR CENTO do respectivo vencimento-base, nos

termos do inciso nº II, do artigo 26, da Lei nº. 2.000, de 30 de
julho de 1997.

PORTARIA No 15.800, 07 DE ABRIL DE 2017.
Designar o Sr. SÉRGIO FERNANDES DE PAULA, RG nº

18.316.689 SSP-SPe inscrito sob o CPF nº 087.691.458-06,
Contador desta Prefeitura, C.R.C.          nº. 1SP284781/P-8 e o
Sr. RODRIGO BUTTERBY, portador da Cédula de Identidade
RG.     nº 22.653.510 e inscrito no CPF. MF. sob o nº 254.423.628-
08, Engenheiro Civil, devidamente habilitado no CREA/SP nº.
5061023822, para respectivamente, exercerem as funções de
GESTOR e RESPONSÁVEL TÉCNICO, para à celebração de
convênio que tem por objeto Obra de Infraestrutura para
Construção de Sanitários Públicos no Parque Municipal,
localizado à Rua Presidente Castelo Branco s/nº, no Bairro
Varadouro.

PORTARIA Nº 15.801 DE 07 DE ABRIL DE 2017.
EXONERAR, o servidor público municipal CAIO TACITO

GRIECCO DE ANDRADE SIQUEIRA, portador da Cédula de
Identidade RG. nº.48.656.010-7 e inscrito no CPF. MF. sob.o
nº.400.640.898-60, nomeado em 02-01-2017, sob o regime
jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, da
função de confiança de DIRETOR DE DIRETORIA.

PORTARIA Nº 15.802 DE 10 DE ABRIL DE 2017.
NOMEAR o SenhorLUAN APARECIDO DE OLIVEIRA,

portador da Cédula de Identidade RG. nº. 46.702.657-9 e
inscrito no CPF. MF. sob. o nº. 229.459.448-71,para exercer a
função de confiança de DIRETOR DE DIRETORIA, ref.18, do
anexo I da Lei Municipal 2.054 de 30 de outubro de 1998.

PORTARIA Nº 15.803 DE 10 de ABRIL DE 2017.
RESCINDIR a pedido,o contrato de trabalho da servidora

pública municipal Sr.ªFLAVIA CALDAS DE
MESQUITA,portadora da Carteira de Identidade RG.
nº33.682.087-2, inscrita no CPF. MF. Sob o nº. 326.405.928-23,
admitida 03/03/2017 para o emprego permanente
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL.

PORTARIA Nº 15.804 DE 10 DE ABRIL DE 2017.
RESCINDIRa pedido,o contrato de trabalho do servidor

público municipal Srº.MARCELO NICARETTA SCRAMIN,
portador da Carteira de Identidade RG. nº. 19.419.696-3, e
inscrito no CPF. MF. sob o nº.135.452.028-95, admitido em 03-
06-2013 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do
Trabalho – CLT, para o exercício do emprego público tempo-
rário de MÉDICO.

PORTARIA Nº 15.805 DE 10 DE ABRIL DE 2017.
RESCINDIR a pedido,o contrato de trabalho da servidora

pública municipal Sr.ªMARIA NILMA FERNANDES
CARVALHO,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.
23.514.481-2, inscrita no CPF. MF. Sob o nº.147.274.908-11,
admitida 02/03/2017 para o emprego temporário especial
dePROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL.

PORTARIA Nº 15.806 DE 10 DE ABRIL de 2017.
EXONERAR o servidor público municipal RICARDO

LUCAS DA SILVA,portador da Carteira de Identidade RG. nº.
25.324.063-3, e inscrito no CPF. MF. Sob. o nº. 284.188.848-78,
nomeado em 14/02/2017 sob o regime jurídico da Consolida-
ção das Leis do Trabalho – CLT da função de confiança de
ASSESSOR LEGISLATIVO.

PORTARIA Nº 15.807, DE 10 DE ABRIL DE 2017.
NOMEAR a Senhora AGATHA PACHECO ALQUEZAR,

portadora da Carteira de Identidade RG. nº. 32.325.425-1 e
inscrita no CPF. MF. Sob. o nº 355.386.748-51, para exercer a
função de confiança de DIRETOR DE DIRETORIA, ref.18, do
anexo I da Lei Municipal 2.054 de 30 de outubro de 1998.

PORTARIA Nº 15.808 DE 11 DE ABRIL DE 2017.
Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) diasa Portaria de

sindicância instaurada pela Portaria nº 15.356, de 12 de
dezembro de 2016.
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PORTARIA Nº 15.809 DE 11 DE ABRIL DE 2017.
Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) diasa Portaria de sindicância

instaurada pela Portaria nº 15.357, de 12 de dezembro de 2016.
PORTARIA Nº 15.810, DE 17 DE ABRIL DE 2017.
NOMEAR a Senhora SANDRA YOKO IGARASI BARBO-

SA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 17415394 e inscrita
no CPF. MF. sob o nº 127.245.178-06, para exercer o cargo de
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESEN-
VOLVIMENTO AGROPECUÁRIO, criado na Lei 2.707 de 25 de
Abril de 2013, que altera a Lei 2.000 de 30 de Julho de 1997, a
servidora acima nomeada perceberá o subsídio fixado pelo
artigo 1º, da Lei Municipal nº 2.678, de 28 de Junho de 2012.

PORTARIA Nº 15.811, DE 17 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDER ao servidor público municipal, FERNANDO

NUNES DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG.
nº 12.838.390, e inscrito no CPF. MF. sob o nº 049.038.728-40,
exercendo a função de confiança de DIRETOR DE DIRETO-
RIA, Ref. 18, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de
outubro de 1998, a gratificação por função de CINQUENTA
POR CENTO, nos termos, do inciso nº II, do artigo 26, da lei
2000, de 30 de julho de 1997.

PORTARIA Nº 15.812 DE 17 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR o Senhor VICTOR DOS SANTOS

BRITO,portador da Carteira de Identidade RG. nº. 47.636.188-6,
inscrito no CPF. MF. Sob.o nº.405.920.548-61 em caráter tempo-
rário e excepcionalaté 22-12-2017, admitido em 02-03-2017, para
o emprego público temporário especial de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA II, constante do Anexo V da Tabela I da
Lei Complementar nº 130 de 31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832,
de 30 de maio de 2016, com jornada de trabalho de 15 (quinze)
horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 07, sob o
regime de contrato temporário especial, podendo ser rescindido
a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades,
retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.813 DE 17 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora TANIA REGINA DE

SOUZA,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.14.476.907-
4, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.084.735.128-98 em caráter
temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em 02-03-
2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 08, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.814 DE 17 DE ABRIL DE 2017.
REENQUADRAR, o servidor público municipal, o

Sr.GLAUCO BATALHA ALTMANN, portador da Carteira
de Identidade RG. nº 21.576.225-3 e inscrito no CPF. MF sob
o nº.153.434.958-85, admitido em 02-01-2013 na função de
confiança de ASSISTENTE JURIDICO, fica reenquadrado na
função de confiança de ASSESSOR LEGISLATIVO ref. 17, do
anexo I da Lei Municipal 2.054 de 30 de outubro de 1998.

PORTARIA Nº 15.815 DE 17 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora TATIANE MIRANDA LOPES

MEDEIRO,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.
28.845.404-2, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº. 283.039.798-33
em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida
em 03-04-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário

especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, me-
diante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.816 DE 17 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora GISELMA OLIVEIRA DE SA

SANTOS,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.
32.325.269-2, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº. 295.618.598-58
em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida
em 03-04-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 25 (vinte cinco) horas semanais e
vencimentos equiparados a ref. 08, sob o regime de contrato
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.817 DE 17 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora GISELE RODRIGUES DE

PAULA,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.41.077.295-
1, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.303.137.438-00 em caráter
temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em 03-04-
2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 25 (vinte cinco) horas semanais e
vencimentos equiparados a ref. 08, sob o regime de contrato
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.818 DE 17 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora CAROLINE FRANCO

DIAS,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.43.728.047-
0, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.349.695.858-81 em caráter
temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em 03-04-
2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL,
constante do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130
de 31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016,
com jornada de trabalho de 27:30 (vinte sete horas e trinta
minutos) semanais e vencimentos equiparados a ref. 07, sob o
regime de contrato temporário especial, podendo ser rescindi-
do a qualquer momento, mediante a não adaptação às ativida-
des, retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.819 DE 17 DE ABRIL DE 2017.
REENQUADRA, o servidor público municipal TIAGO

PIERRE LIMA DOS SANTOS, portador da Cédula de Iden-
tidade RG. nº 34.394.941-6 e inscrito no CPF. MF. sob o nº
324.545.028-10, nomeado em 02-01-2017, na função de confi-
ança deSECRETÁRIO MUNICIPAL DA SECRETARIA GE-
RAL DE GABINETEparaexercer a função de confiança
deSECRETÁRIO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE TU-
RISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

PORTARIA Nº 15.820, DE 17 DE ABRIL DE 2017.
NOMEAR o Senhor CELSO DE CARVALHO ROSSETTI,

portador da Cédula de Identidade RG. nº 29.192.667-8 e
inscrito no CPF. MF. sob o nº 270.927.768-99 para exercer o
cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SECRETARIA
GERAL DE GABINETE, o servidor acima nomeado perceberá
o subsídio fixado pelo artigo 1º, da Lei Municipal nº 2.678, de
28 de Junho de 2012.

PORTARIA Nº 15.821 DE 17 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR o Senhor ALEXANDRE DE OLIVEIRA

SANTOS,portador da Carteira de Identidade RG. nº.41.640.624-
5, inscrito no CPF. MF. Sob. o nº. 439.712.428-04 em caráter
temporário e excepcional até 22-12-2017, admitido em 03-04-

2017, para o emprego público temporário especial de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, constante do Anexo
V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de Agosto de
2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com jornada de
trabalho de 15 (quinze) horas semanais e vencimentos equi-
parados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.822 DE 17 DE abril DE 2017.
ADMITIR o Senhor THOMAS EDSON CAMARGO

VALERIO DE SOUZA,portador da Carteira de Identidade
RG. nº.42.101.092-7, inscrito no CPF. MF. Sob.o nº.333.504.088-
00 em caráter temporário e excepcionalaté 22-12-2017, admi-
tido em 03-04-2017, para o emprego público temporário espe-
cial de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, constante
do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 15 (quinze) horas semanais e venci-
mentos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.823 DE 17 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora MARCIA PEDRO DOS

SANTOS,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.
20.263.520-X, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.118.916.858-80
em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida
em 03-04-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA No 15.824, 17 DE ABRIL DE 2017.
Designar o Sr. SÉRGIO FERNANDES DE PAULA, RG nº

18.316.689 SSP-SPe inscrito sob o CPF nº 087.691.458-06, Con-
tador desta Prefeitura, C.R.C.          nº. 1SP284781/P-8 e o Sr.
RODRIGO BUTTERBY, portador da Cédula de Identidade RG.
nº 22.653.510 e inscrito no CPF. MF. sob o nº 254.423.628-08,
Engenheiro Civil, devidamente habilitado no CREA/SP nº.
5061023822, para respectivamente, exercerem as funções de
GESTOR e RESPONSÁVEL TÉCNICO, para à celebração de
convênio que tem por objeto Obra de Infraestrutura de Pavimen-
tação Asfáltica, bloquete e drenagem na Viela C, do loteamento
Residencial São João, Bairro Morro Grande, neste Município.

PORTARIA Nº 15.825 DE 17 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR o Senhor VAGNER ALVES COSTA,portador

da Carteira de Identidade RG. nº. 32.118.462-2, inscrito no
CPF. MF. Sob.o nº.287.950.388-41 em caráter temporário e
excepcionalaté 22-12-2017, admitido em 03-04-2017, para o
emprego público temporário especial de PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO BÁSICA II, constante do Anexo V da Tabela I da Lei
Complementar nº 130 de 31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de
30 de maio de 2016, com jornada de trabalho de 15 (quinze) horas
semanais e vencimentos equiparados a ref. 07, sob o regime de
contrato temporário especial, podendo ser rescindido a qual-
quer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.826 DE 17 DE ABRIL DE 2017.
Fica deferida à servidora pública municipalSra.IRANEIDE

DANTAS DE ARAÚJO PIRES, portadora da Carteira de
Identidade RG. nº. 17.415.336-3, e inscrita no CPF. MF. Sob.o
nº. 247.106.808-17, admitida em 02/11/2011exercendo o em-
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prego permanente deMOTORISTA DE VEICULOS LEVES,
conceder a incorporação salarial prevista no artigo 93 da Lei
Orgânica do Município, consistente em 1/10 (um décimo) por
ano da diferença entre a remuneração referente ao cargo de
que a servidora é titular e as remunerações superiores a ela
proporcionadas no exercício dos outros cargos e funções,
até o limite de 10/10 (dez décimos), tudo conforme o Decreto
Municipal nº 4.659, de 27 de junho 2012 e processo 1385/2017.

PORTARIA Nº 15.827 DE 17 DE ABRIL DE 2017.
Fica instaurado Processo Administrativo em face dos

servidores José Maria Evangelista, Prontuário nº 499 e Chizuko
Harada Nagano, Prontuário nº. 689, para apurar possíveis prá-
ticas das infrações mencionadas na sindicância nº. 4.111/15.

PORTARIA Nº 15.828 DE 17 DE ABRIL DE 2017.
Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) diasa Portaria de

sindicância instaurada pela Portaria nº 15.437, de 29 de
dezembro de 2016.

PORTARIA Nº 15.829, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
EXONERAR, a servidora pública municipal ARLETE

ALVES DA SILVA PINHEIRO, portadora da Cédula de Iden-
tidade RG. nº 30.973.334-0, e inscrita no CPF. MF. sob o nº
093.429.177-20, nomeada em 24-01-2017, da função de confi-
ança de DIRETOR DE DIRETORIA.

PORTARIA Nº 15.830 DE 24 DE ABRIL DE 2017.
EXONERAR, a servidora pública municipal LEDA

APARECIDA DA COSTA MONTEIRO, portadora da Cédula
de Identidade RG. nº 11.283.231 e inscrita no CPF. MF. sob o
nº 947.843.708-97, nomeada em 02-01-2017, na função de
confiança de SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETA-
RIA DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL.

PORTARIA Nº 15.831, DE 24 DE ABRIL DE 2017.
DESIGNA, o servidor público Municipal JOSE HELENO

ANTONIO PINTO, portador da Cédula de Identidade RG. nº
17.999.512 e inscrito no CPF. MF. sob o nº 085.971.878-67, a
responder interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL.

PORTARIA Nº 15.832 DE 24 DE ABRIL DE 2017.
NOMEAR a servidora pública municipal a LEDA

APARECIDA DA COSTA MONTEIRO, portadora da Cédula
de Identidade RG. nº 11.283.231 e inscrita no CPF. MF. sob o
nº 947.843.708-97, para exercer a função de confiança de
DIRETOR DE DIRETORIA, ref. 18, do anexo I da Lei Munici-
pal 2.054 de 30 de outubro de 1998.

Parágrafo único – Os ocupantes da função de confiança de
que trata o “caput” do presente artigo, fica concedido, a título
de Gratificação por Função, o valor equivalente a CINQUENTA
POR CENTO do respectivo vencimento-base, nos termos do
inciso nº II, do artigo 26, da Lei nº. 2.000, de 30 de julho de 1997.

PORTARIA Nº 15.833 DE 24 DE ABRIL DE 2017.
NOMEAR o Senhor MARCOS DOS SANTOS CHAVES,

portador da Cédula de Identidade RG. nº.26.404.245-1 e inscrito
no CPF. MF. sob.o nº. 255.521.798-38, para exercer a função de
confiança deSUPERVISOR DA GUARDA MUNICIPAL Ref.11,
do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.

PORTARIA Nº 15.834 DE 24 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora LAURIS PROFETA DE

SOUZA,portadora da Carteira de Identidade RG. nº.
25.721.635-2, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº. 156.440.688-11
em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida
em 10-04-2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, me-
diante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou

elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 15.835 DE 24 DE ABRIL DE 2017.
ADMITIR a Senhora JESSICA MORAES DE

LIMA,portadora da Carteira de Identidade RG. nº. 47.497.013-
9, inscrita no CPF. MF. Sob.o nº.405.489.598-03 em caráter
temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em 10-04-
2017, para o emprego público temporário especial
dePROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, constante do
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimen-
tos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato temporário
especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, medi-
ante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou
elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 15.836 DE 24 DE ABRIL DE 2017.
Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) diasa Portaria de

sindicância instaurada pela Portaria nº 15.594, de 15 de
Fevereiro de 2017.

PORTARIA Nº 15.837 DE 26 DE ABRIL DE 2017.
Ficam nomeados os membros abaixo descritos, para com-

por a Equipe de Apoio Responsável pela Modalidade de
Licitação - Pregão Presencial do Município de Santa Isabel:

I. Joyce Michele Ferreira Machado – RG: 41.058.312-1;
II. Luciana Marcondes Caraça – RG: 16.708.638-8;
III. Luana Alves Lopes Camargo- RG: 45.009.868-0;
IV. Carina Moraes de Oliveira – RG: 40.542.359-7;
V. Luan Aparecido de Oliveira – RG: 46.702.657-9;
VI. Guilherme Augusto Barbosa Arantes – RG: 45.024.507-X;
VII.Estela Barbosa Santana da Silva – RG: 33.734.394-9;
VIII. Adriana Crispim – RG: 30.760.358-1;
IX. Cleide de Camargo Evangelista – RG: 14.347.045;
X. Cristina Harumi Tanaka Ragazzi – RG: 30.767.012-0;
XI. Rodrigo Morena Cabrera – RG: 24.745.966-5;
XII.Neli de Souza Costa – RG: 35.722.876-5;
XIII. Marisa Flávia de Oliveira Silva- RG: 30.172.424-6;
XIV. Vanessa Ávila de Oliveira – RG: 42.429.574-X;
XV.Fabiano Ribeiro Adorno – RG: 34.529.311-3;
XVI. Márcia Maria de Moraes – RG: 30.973.267-0;
XVII. Bianca Évelyn da Silva Bonfá – RG: 48.801.967-9;
XVIII. Dulvar Souza de Oliveira Junior – RG: 29.927.437-8;
XIX. Liliene de Paiva Andrade Priante – RG: 22.102.597-2;
XX. Jefferson Astuti Magalhães de Barros – RG: 42.253.938-7;
XXI. Marcos Paulo Sampaio – RG: 26.830.985-1;
XXII. Vanderlei Braga – RG: 18.282.239;
XXIII. Josana Aparecida Martins – RG: 41.579.287-3;
XXIV. Michella Cristina da Silva – RG: 27.911.809-0;
XXV. José Carlos Cardoso dos Santos Junior – RG: 24.840.475;
XXVI. Elisangêla de Avila Queluz – RG: 24.448.880-0;
XXVII. José Carlos dos Santos - RG: 12.640.015-5;
XXVIII. Nívea Alves Barbosa - RG: 32.894.155;
XXIX. Deiseli Moreira Bartan Freitas – RG: 13.096.246-6;
XXX. Fernanda Cristina Ricardo dos Santos – RG: 41.683.875-3;
XXXI. José Benedito Celestino - RG: 24.448.961-0;
XXXII. Mariana Ferreira de Camargo - RG: 35.209.472-2;
XXXIII. Kátia Aparecida de Souza Uchoa- RG: 40.001.515.8.
XXXIV. Rodrigo Butterby – RG: 22.653.510-1.

SECRETARIA
MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E

CULTURA

Ato decisório nº01/2017 – PEDRO CARLOS DE OLIVEI-
RA ,RG nº 8.076.118-5, acumula cargo de PEB I, 30h/r sema-
nais, na EE JOÃO DE ALMEIDA BARBOSA, Guarulhos – SP
; com cargo de PEB I , 30h/r semanais, na EMEF OSCAR
FERREIRA DE GODOY, Santa Isabel-SP.              Acumulação
legal.

Ato decisório nº02/2017 – NADIA CARAÇA SIMÃO DE
SOUZA, RG nº 19.463.331-7, acumula cargo de PEB I, 24h/r
semanais, na EE PROFª GABRIELA FREIRE LOBO, Santa
Isabel-SP; com cargo de PEB I, 30h/r semanais, na EMEF
OSCAR FERREIRA DE GODOY, Santa Isabel-SP; Acumula-
ção legal.

Ato decisório nº03/2017 – CÉLIA REGINA DE QUELUZ
SANTOS, RG nº 21.238.522-7, acumula cargo de PEB I, 30h/
r semanais, na EE PREFEITO GERALDO BARBOSA DE
ALMEIDA, Arujá-SP; com cargo de PEB I, 30h/r semanais na
EMEF OSCAR FERREIRA DE GODOY, Santa Isabel -SP;
Acumulação legal.

Ato decisório nº04/2017 – VENO MAURÍCIO DA SILVA
NETO, RG nº41. 290.592-9,acumula cargo de PEB II, 30h/r
semanais na EMEF OSCAR FERREIRA DE GODOY, Santa
Isabel-SP; com cargo de PEB II, 30h/r semanais EMEF BAIR-
RO DA PENHINHA; Aruja –SP Acumulação legal.

Ato decisório nº05/2017 – OSNI RODRIGUES ROSA, RG
nº 16.708.837-3, acumula cargo de PEI, 27h30/r semanais, na
EMEI Maria Della Noche da Costa, Santa Isabel-SP; com
cargo de PEB I, 30h/r semanais, na EMEF OSCAR FERREIRA
DE GODOY, Santa Isabel-SP; Acumulação legal.

Ato decisório nº06/2017 – ODILA MARTINS MOTTA,
RG nº 13.449.486-6, acumula cargo de Professor de Educação
Infantil, 27h30/r semanais, na EMEI MARIA DELLA NOCHE
DA COSTA, Santa Isabel-SP; com cargo de PEB I, 30h/r
semanais, na EMEF OSCAR FERREIRA DE GODOY, Santa
Isabel-SP; Acumulação legal.

Ato decisório nº07/2017 –MARISA PERPÉTUA RIBEI-
RO FERRAZ , RG nº 20.913.651, acumula cargo de Professora
de Educação Infantil, 27h30/r semanais, na EMEI TeijiKita ,
Santa Isabel-SP; com cargo de PEB I, 30h/r semanais, na
EMEF OSCAR FERREIRA DE GODOY, Santa Isabel-SP;
Acumulação legal.

Ato decisório nº08/2017 –GEANES DA SILVA OLIVEI-
RA , RG nº 34.146.619-0, acumula cargo de Professora de
Educação Infantil, 24h00/r semanais, na EM José Piacentini
, Itaquaquecetuba-SP; com cargo de PEB I, 30h/r semanais,
na EMEF OSCAR FERREIRA DE GODOY, Santa Isabel-SP;
Acumulação legal.

Ato decisório nº09/2017 –CARLOS ALBERTO DA SIL-
VA, RG nº 30.983.223-8, acumula cargo de Professor de
Educação Infantil, 24h00/r semanais, na EM Sidônia Nasser
do Prado , Arujá -SP; com cargo de PEB I, 30h/r semanais, na
EMEF OSCAR FERREIRA DE GODOY, Santa Isabel-SP;
Acumulação legal.

Ato decisório nº10/2017 – MARICELIA DE OLIVEIRA
SILVA, RG nº 27.471.083-3, acumula cargo de Professora de
Educação Infantil, 27h30/r semanais, na Creche Prefeito
Osvaldo Rodrigues da Silva, Santa Isabel-SP; com cargo de
PEB I, 30h/r semanais, na EMEF OSCAR FERREIRA DE
GODOY, Santa Isabel-SP; Acumulação legal.

Ato decisório nº11/2017 –ALESSANDRA MIEKO
HAMASAKI BORGES, RG nº 27.476.152-X, acumula cargo
de PEB I, 30h00/r semanais, na Escola Estadual Vicente
Melro, Guarulhos -SP; com cargo de PEB I, 30h/r semanais,
na EMEF OSCAR FERREIRA DE GODOY, Santa Isabel-SP;
Acumulação legal.

Ato decisório nº12/2017 – FLAVIANE ESTEFANI CAR-
DOSO DE FREITAS , RG nº 46.051.276-6, acumula cargo de
Professora de PEB I, 30h00/r semanais, na Escola Municipal
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Professora Hermínia Araki, Arujá -SP; com cargo de PEB I,
30h/r semanais, na EMEF OSCAR FERREIRA DE GODOY,
Santa Isabel-SP; Acumulação legal.

Ato decisório nº13/2017 – GERULINDA FAGUNDES
DOS PASSOS DA SILVA, RG nº 23.893.873-6-0, acumula
cargo de PEB I, 30h/r semanais EMEF VEREADOR LUIZ
BENEDITO, Santa Isabel-SP; com cargo de PEB I, 30h/r
semanais na EMEF OSCAR FERREIRA DE GODOY, Santa
Isabel-SP; Acumulação legal.

Ato decisório nº14/2017 – ADRIANA RODRIGUES DE
ARAÚJO VALLONE, RG nº 21.576.439-0, acumula cargo de
PEB II, 30h/r semanais EE HYERÓCLIO ELOY PESSOA
BARROS, Santa Isabel-SP; com cargo de PEB I, 30h/r sema-
nais na EMEF OSCAR FERREIRA DE GODOY, Santa Isabel-
SP; Acumulação legal.

Ato decisório n°15/2017 - MARIA DAS GRAÇAS OLI-
VEIRA, RG 10.935.219-1 acumula cargo de Professor Adjunto
PEB I, 30h/r semanais, na EMEF OSCAR FERREIRA DE
GODOY, Santa Isabel-SP com aposentadoria do INSS. Acu-
mulação legal.

Ato decisório nº16/2017 – ALINE GEMA CARAÇA
FRANCO, RG: 19.818.098-6, acumula cargo de PEB I, 30h/r
semanais, na EMEF OSCAR FERREIRA DE GODOY, Santa
Isabel-SP com cargo de PEB I, 30h/r semanais, na EMEF
OSCAR FERREIRA DE GODOY, Santa Isabel - SP. Acumu-
lação legal.

Ato decisório nº17/2017 – ANDRÉIA CRISTINA
MARCONDES DE OLIVEIRA, RG: 27.783.281-0, acumula
cargo de PEB II, 26h40 semanais, na EMEF JARDIM
ELDORADO, Santa Isabel-SP com cargo de PEB II, 32h/r
semanais, na ESCOLA ESTADUAL MAJOR GUILHERMINO
MENDES DE ANDRADE, Santa Isabel - SP. Acumulação
legal.

Ato decisório nº18/2017 – ISABEL CRISTINA DE
TOLEDO ALMEIDA, RG: 54.935.697-6, acumula cargo de
PEB I, 30h/r semanais, na EMEF JARDIM ELDORADO, Santa
Isabel-SP com aposentadoria junto ao SPPrev. Acumulação
legal.

Ato decisório nº19/2017 – IVETE APARECIDA
PRIANTE, RG: 12.996.031-7, acumula cargo de PEB I, 30h/r
semanais, na EMEF JARDIM ELDORADO, Santa Isabel-SP
com cargo de PEB I, 30h/r semanais, na EMEB(R) TEIJI KITA,
Santa Isabel – SP, e com aposentadoria junto ao INSS.
Acumulação legal.

Ato decisório nº20/2016 – MARIA DAS GRAÇAS ARA-
ÚJO, RG: 14.063.115-X, acumula cargo de Professor Adjunto,
30h/r semanais, na EMEF JARDIM ELDORADO, Santa Isa-
bel-SP com cargo de PEI, 27h30 semanais, na CEI JARDIM
ELDORADO, Santa Isabel - SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº21/2016 – ROSANA BENEDITA
QUELUZ, RG: 18.281.847-0, acumula cargo de PEE, 24h10
semanais, na EMEF JARDIM ELDORADO, Santa Isabel-SP
com cargo de PEE, 30h/r semanais, na EM PADRE GERALDO
MONTIBELLER / EM MARIA DE LOURDES, Arujá - SP.
Acumulação legal.

Ato decisório nº22/2016 – ROSINEIDE AMORIM
JUVENCIO DE LIMA, RG: 41.315.735-0, acumula cargo de
PEB I, 30h/r semanais, na EMEF JARDIM ELDORADO, Santa
Isabel-SP com cargo de PEB I, 30h/r semanais, na EM MARISA
APARECIDA PENDENZA, Arujá - SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº23/2016 – SANDRA OLIVEIRA DOS
SANTOS, RG: 30.959.746-8, acumula cargo de PEB I, 30h/r
semanais, na EMEF JARDIM ELDORADO, Santa Isabel-SP
com cargo de Professor Adjunto, 30h/r semanais, na EMEB(R)
TEIJI KITA, Santa Isabel - SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº24/2016 – SEBASTIANA MÍRIAM GON-
ÇALVES DA SILVA TEIXEIRA, RG: 35.806.672-4, acumula

cargo de Vice-diretora, 40h/r semanais, na EMEF JARDIM
ELDORADO, Santa Isabel-SP com cargo de PEB I, 24h/r
semanais, na EM Guilherme Donizete da Silva dos Santos,
Itaquaquecetuba - SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº25/2016 – TÂNIA DE CÁSSIA
RIGHETTI, RG: 17.130.093-2, acumula cargo de PEB I, 30h/r
semanais, na EMEF JARDIM ELDORADO, Santa Isabel-SP
com cargo de PEB I, 30h/r semanais, na EMEF JOSÉ DE
ALMEIDA MACHADO, Santa Isabel - SP. Acumulação
legal.

Ato decisório nº26/2016 – VILMA TAVARES DA CON-
CEIÇÃO RG: 27.783.308-5, acumula cargo de PEB I, 30h/r
semanais, na EMEF JARDIM ELDORADO, Santa Isabel-SP
com cargo de PEB II, 9h/r semanais, na EE HYERÓCLIO ELOY
PESSOA BARROS, Santa Isabel - SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº27/2017 – ADEMAR FRANCISCO JO-
AQUIM ESTEVÃO CABRAL, RG. 12.996.582-0, acumula
cargo de PEB I , 30h  semanais na EMEB(R) Carlos Cintra de
Paula, Santa Isabel – SP, com cargo de PEB I, 12h semanais,
na EM.Professora “Celisa Mercadante Faria”, Jacareí - SP.
Acumulação legal

Ato decisório nº 28/2017 – ANA ALICE MOTTA COR-
DEIRO, RG. 15.228.058-3, acumula cargo de PEB I, 30h sema-
nais, na EMEB(R) Carlos Cintra de Paula, com aposentadoria
IPESP. Acumulação legal.

Ato decisório nº 29/2017 – CLEIDE OVÍDIA DOS SAN-
TOS GOMES, RG. 35.423.946-6, acumula cargo de PEB I, 30h
semanais na EMEB(R) Carlos Cintra de Paula, Santa Isabel –
SP, com cargo de professor de Educação Infantil, 30h sema-
nais, na EM. Isabela Pavani Castilho Cruz, Arujá - SP. Acu-
mulação legal.

Ato decisório nº 30/2017 – ELI CARDOZO FERREIRA,
RG. 34.948.112-X, acumula cargo de PEB II – Educação Física,
17h30min semanais, na EMEB(R) Carlos Cintra de Paula –
Santa Isabel - SP, com CARGO DE Professor de Informática,
30h semanais, na EM. Zilda Arns Neumann, Arujá - SP.
Acumulação legal.

Ato decisório nº 31/2017 – JOSELIA MARIA DA SILVA
VIEIRA, RG. 21.173.635-1, acumula cargo de Professor de
Educação Infantil, 27h30min semanais na EMEB. Carlos
Cintra de Paula, Santa Isabel - SP com o cargo de Professor
de Educação Infantil, 24 h semanais, na Creche Clélia Monea
Chapina, Itaquaquecetuba - SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº32/2017 – MARIA DO CARMO DA
SILVA CORRÊA, RG. 30.298.952-3, acumula cargo de PEB I,
30h/r semanais na EMEB. Carlos Cintra de Paula, Santa Isabel
– SP, com cargo de PEB I, 30h/r semanais, na EMEF. José de
Almeida Machado, Santa Isabel - SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº 33/2017 – MARINA RIBEIRO DA
SILVA, RG. 115.048.68-6, acumula cargo de PEB I, 30h/r
semanais na EMEB. Carlos Cintra de Paula, com aposentado-
ria INSS. Acumulação legal.

Ato decisório nº 34/2017 – MICHELE ROSADO
MIRALDO, RG. 32.170.973-1, acumula cargo de Professor de
Educação Infantil, 27h30min. semanais na EMEB. Carlos
Cintra de Paula, Santa Isabel – SP, com cargo de professora
de Educação Infantil e Ensino Fundamental I, 40h/r semanais,
na EMEI. Professora Yolanda Bassi, Infantil, São Paulo – SP.
Acumulação legal.

Ato decisório nº 35/2017 – SILMARA DA SILVA LOPES,
RG. 42.243.941-4, acumula cargo de PEB II Artes, 15h sema-
nais na EMEB. Carlos Cintra de Paula, Santa Isabel – SP, com
cargo de PEB II Artes, 30h semanais, na EM. Professora Dalila
Franco Garcia da Silva. Arujá – SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº 36/2017 –ARLETE DIAS HUMPHREYS
RG: 18.282.096-8, acumula cargo de PEB I 30h00 semanais na
EMEB (R ) TeijiKita, Santa Isabel-SP; com cargo de PEB I

30h00 semanais na EM ZILDA ARNS NEUMANN Mirante
do Arujá, Arujá  -SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº 37/2017 – CARLA RAMONE
NASCIMENTORG: 33.323.241 - 0, acumula cargo de PEB I 30h
semanais na EMEB (R ) TeijiKita, Santa Isabel-SP; com cargo
de PEB II 32h semanais na E.E. Maria Santos Bairão nº 115,
Santa Isabel -SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº 38/2017 –FÁTIMA DE CAMARGO RG:
12.996.508-x, acumula cargo de PEB I 30h00 semanais na
EMEB (R ) TeijiKita, Santa Isabel-SP; com aposentadoria por
tempo de serviço INSS. Acumulação legal.

Ato decisório nº 39/2017 - FERNANDA BARRETO DO
NASCIMENTO RG: 33.942.808-9, acumula cargo de PEB I
30h00 semanais na EMEB (R )TeijiKita, Santa Isabel-SP; com
cargo de PEB I 30h00 semanais na EMEF JOSÉ DE ALMEIDA
MACHADO, Santa Isabel  -SP. Acumulação legal..

Ato decisório nº 40/2017 - GILMAR DOS SANTOS
ROCHARG: 19.253.537-7, acumula cargo de Educação Infan-
til 27h30 semanais na EMEB (R ) TeijiKita, Santa Isabel-SP;
com cargo de Educação Infantil 27h30 semanais na CEI Jardim
Eldorado , Santa Isabel -SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº 41/2017 - JANETE FERREIRA BRITORG:
30.172.396-5, acumula cargo de PEB I 30h00 semanais na
EMEB (R ) TeijiKita, Santa Isabel-SP; com cargo de PEB I
30h00 semanais na EMEF José de Almeida Machado, Santa
Isabel  -SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº 42/2017 –MARIA JOSÉ DE SOUSA
NÓBREGA RG: 15.874.647-8, acumula cargo de PEB I 30h00
semanais na EMEB (R ) TeijiKita, Santa Isabel-SP; com
aposentadoria por tempo de serviço INSS. Acumulação
legal.

Ato decisório nº 43/2017 – MICHELLY LEONARDA DA
CONCEIÇÃORG: 25.473.144-2, acumula cargo de PEB I 30h
semanais na EMEB (R ) TeijiKita, Santa Isabel-SP; com cargo
de Ed. Infantil 30h semanais na E.M Bairro da Penhinha , Arujá
-SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº 44/2017 – NEUSELI CARDOZO
FERREIRARG: 36.370.141-2, acumula cargo de PEB II (Inglês)
30h. semanais na EMEB (R ) TeijiKita, Santa Isabel-SP; com
cargo de PEB II 30h semanais na EE HyeroclioEloi Pessoa
Barros, Santa Isabel  -SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº 45/2017 – SILMARA DIAS
FERNANDES RG: 34.500.125-4, acumula cargo de PEB I
30h00 semanais na EMEB (R )TeijiKita, Santa Isabel-SP; com
cargo de PEB II 25h00 semanais na EE Profª Gabriela Freire
Lobo, Santa Isabel  -SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº 46/2017 – VANESSA MAZZUCORG:
28.424.148 -9, acumula cargo de PEB I 30h00 semanais na
EMEB (R ) TeijiKita, Santa Isabel-SP; com cargo de PEB I
31h00 semanais na EMEIF Profª Leonina Vieira de Barros,
Igaratá -SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº 47/2017 - JOELMA APARECIDA CAM-
POS RG: 19.463.523, acumula cargo de PEB I, 30h/r semanais,
naEmef Vereador Luiz Benedito, Santa Isabel-SP com cargo
de PEB I, 30h/r semanais, na Em. Drª Zilda Arns Neumann ,
Arujá-S.P. Acumulação Legal.

Ato decisório n° 48/2017 - ROSENY NASCIMENTO
GOMES RG: 25.477.330-8, acumula cargo de PEB II, 30h/r
semanais, na Emef Vereador Luiz Benedito, Santa Isabel-SP
com cargo de PEB II, 20h/r semanais, na E.E ProfªBrasilísia
Machado Lobo, Santa Isabel-S.P. Acumulação Legal.

Ato decisório nº 49/2017 WAGNER HENRIQUE DE
SOUSA RG: 26.101.031, acumula cargo de PEB II, 15h/r
semanais, na Emef Vereador Luiz Benedito, Santa Isabel-SP
com cargo de PEB II, 35h/r semanais, na EE Professor Mariano
Barbosa de Souza, Arujá-S.P. Acumulação Legal.

Ato decisório nº 50/2017 ANDERSON REIS FÉLIX RG:
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20.144.860-4, acumula cargo de PEB II, 15h/r semanais, na
Emef Vereador Luiz Benedito, Santa Isabel-SP com cargo de
PEB II, 30h/r semanais, na Emef Virgílio de Mello Franco, São
Miguel-S.P. Acumulação Legal.

Ato decisório nº 51/2017 ESTEFÂNIA ALVES DO NAS-
CIMENTO RG: 27.911.823-5, acumula cargo de PEI, 27h30
semanais, na Emei Professor Jorge Boaventura da Costa,
Santa Isabel-SP com cargo de PEB I, 30h/r semanais, na Emef
Benedito Alves de Queluz, Santa Isabel-S.P. Acumulação
Legal.

Ato decisório nº52/2017 ANDRÉA DO PRADO MANIN
RG: 17.750.267-8, acumula cargo de PEB I, 30h/r semanais, na
Emef Vereador Luiz Benedito, Santa Isabel-SP com aposen-
tadoria SPPREV (portaria DBS 633/2016). Acumulação Legal.

Ato decisório nº 53/2017 MARIA APARECIDA DA
SILVA RG: 17.750.266-6, acumula cargo de PEI, 27h/r30min
semanais, na Cei Vila Guilherme, Santa Isabel-SP com cargo
de PEI, 27h/r30min semanais, na Emei Professor Jorge
Boaventura da Costa, Santa Isabel-SP. Acumulação Legal.

Ato decisório nº 54/2017 FABIANA ALVES DE LIMA
MAMEDE RG: 42.429.467-9, acumula cargo de PEB I, 30h/r
semanais, na Emef Vereador Luiz Benedito, Santa Isabel-SP
com cargo de PEB I, 30h/r semanais, na E.P.G Celso Furtado,
Guarulhos-SP. Acumulação Legal.

Ato decisório nº55/2017 CLEONICE DE MORAIS
QUELUZ DA CONCEIÇÃO RG:19.463.447-4, acumula cargo
de PEI, 27h/r30min semanais, na CEI Jardim Eldorado, Santa
Isabel-SP com cargo de PEI, 27h30min semanais, na EMEI
Professor Jorge Boaventura da Costa, Santa Isabel-SP e
aposentadoria do INSS. Acumulação Legal.

Ato decisório nº56/2017 SIMONE APARECIDA
SANTANA ELIAS RG:24.939.513-7, acumula cargo de PEBII,
38h/r semanais, no E.E Prof. Fernando Aluisio Correa, Santa
Isabel-SP com cargo de PEBII, 22h/r30min semanais, na Emef
Vereador Luiz Benedito, Santa Isabel-SPAcumulação Legal.

Ato decisório nº 57/2017 - ADRIANA ALVES DA SILVA
OLIVEIRA, RG. 26.135.321 -4, acumula cargo de PEB I, 30h
semanais, na EMEF. José de Almeida Machado, Santa Isabel-
SP, com o cargo de professor de Educação Infantil, 27h30min,
CEI Centro Comunitário, Santa Isabel – SP. Acumulação
legal.

Ato decisório nº 58/2017 - BENEDITA LOPES DE OLI-
VEIRA, RG. 25.592.262-0, acumula cargo de PEBI, 30h sema-
nais, na EMEF. José de Almeida Machado,Santa Isabel – SP,
com cargo de professor de Educação Infantil, 30h semanais,
na EMEI Márcia Poli, Arujá - SP. Acumulação legal..

Ato decisório nº 59/2017 – CAMILA BRUNA DA SILVA,
RG.33.669.569-x, acumula cargo de PEB II Inglês, 20horas
semanais, na EMEF. José de Almeida Machado, Santa Isabel
– SP, com o cargo de PEBII de Inglês, 15h semanais, na EMEB
Estância Hidromineral de Poá, Poá-SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº 60/2017 - CRISTIANE APARECIDA
BOCCHI, RG. 23.130.463-8, acumula cargo de PEBI , 30h
semanais, na EMEF. José de Almeida Machado, Santa Isabel
- SP, com o cargo de professor de Educação Infantil, 27h30min
semanais, na CEI Centro Comunitário, Santa Isabel-SP. Acu-
mulação legal.

Ato decisório nº61/2017 – FANI LOBO, RG.12.645.317-
317-2, acumula cargo de PEBI, 30 horas semanais, na EMEF
José de Almeida Machado, Santa Isabel – SP, com o cargo de
aposentada SPPREV (Estatutário). Acumulação legal.

Ato decisório nº62/2017- ISABEL BENEDITA
FERNANDES, RG.15.314.516-X, acumula cargo de PEB I, 30h
semanais, na EMEF José de Almeida Machado, Santa Isabel
– SP, com cargo de PEB II Artes, 20h semanais, na EMEF. João
Antônio Mineiro – Santa Isabel - SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº 63/2017- MARIA ANGÉLICA BARBO-

SA TORRES, RG: 23.894.152-8, acumula cargo de PEBI, 30h
semanais, na EMEF “Hyeróclio Eloy Pessoa Barros”, Santa
Isabel-SP, com cargo de Professora de Educação Infantil,
27h30 min. semanais, na EMEI “ Vila Gumercindo”, Santa
Isabel – SP, Acumulação legal.

Ato decisório nº 64/2017–MARIA ISABEL CARAÇA ,
RG.17.415.420-3 acumula cargo de Professor de Educação
Infantil, 27h30min. semanais, na EMEI  Vila Gumercindo,
Santa Isabel – SP, com os cargos de professora de Educação
Infantil, 27h30min. Semanais, na EMEI Professor Paulo do
Monte Serrat,Santa Isabel – SP e com cargo de professora
Aposentada do INSS. Acumulação legal.

Ato decisório nº 65/2017 – MÁRCIA MARQUES DE
OLIVEIRA, RG. 30.990041-4, acumula cargo de PEBII Artes,
30 horas semanais na EMEF José de Almeida Machado,
Santa Isabel – SP, com o cargo de PEB II Artes, 16 horas
semanais, na EE Prof. Brasilisia Machado Lobo, Santa Isabel-
SP, Acumulação legal.

Ato decisório nº 66/2017 – PAULO ROBERTO ROCHA
, RG: 18.634.528 acumula cargo de PBII  de Educação Física,
22h30min na EMEF “ José de Almeida Machado”, Santa
Isabel – SP, com o cargo de Vice – Diretor, 40 horas semanais
na EE. Clóvis da Silva Alves, Itaquá – SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº 67/2017 – PRISCILADOS SANTOS
BARBOSA GOETZE, RG: 30.299.328-0 acumula cargo de
PEBII de Arte,21 h semanais  na EMEF “ José de Almeida
Machado”, Santa Isabel – SP , com o cargo de PEBII Arte, 15h
semanais na EE “ Major Guilhermino mendes de Andrade,
Santa Isabel –SP. Acúmulo legal.

Ato decisório nº 68/2017 – SILMARA GOMES BARBO-
SA, RG.26.745.078 –3 acumula cargo de professor de Educa-
ção Infantil, 27h30min semanais, na EMEI Vila Gumercindo,
Santa Isabel – SP, com o cargo de Professora de Educação
Infantil, 30 horas semanais, na CMEI Márcia Póli, Arujá – SP.
Acumulação legal.

Ato decisório nº 69/2017 - SILVANA RIBEIRO DA SIL-
VA, RG. 26.744.957-4, acumula cargo de PEBI, 30h semanais
na EMEF. José de Almeida Machado, Santa Isabel – SP, com
cargo de PEB I, 31h semanais, EMEF Prof. Leonina Vieira de
Barros, Igaratá  – SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº 70/2017 – SUELI PEDROSO, Rg.
18.991.098 -7, acumula cargo de PEBI, 30 h semanais, na EMEF
José de Almeida Machado, Santa Isabel-SP, com o cargo de
professora de Educação Infantil, 27h30 min. semanais na
EMEI Maria Della Noche da Costa. Acumulação legal.

Ato decisório nº 71/2017 – LUCIANA APARECIDA
SAULO MESSIAS: RG 25.612.390-1, acumula cargo de PEB
I – 30 h/r semanais, naEMEF JOÃO JOSÉ DE ALMEIDA
FILHO, Santa Isabel-SP; cargo professora – 20 h/r semanais,
E..E..E..Monteiro Lobato A.P.A.E. Arujá-SP; Acumulação
legal..

Ato decisório nº 72/2017 – ROSEMARI APARECIDA
EVANGELISTA: RG 18.654.922, acumula cargo de PSICÓLO-
GA – 25 h/r semanais, naUNIDADE BASICA DE SAÚDE  -
BROTAS, Santa Isabel-SP; com cargo de PEB I – 30 h/r
semanais na EMEF JOÃO JOSÉ DE ALMEIDA FILHO, Santa
Isabel-SP; Acumulação legal.

Ato decisório nº 73/2017 – LUCIENE PAIVA DE
ANDRADE FANG: RG 27.917.771-9, acumula cargo de PEB
I – 30 h/r semanais, naEMEF JOÃO JOSÉ DE ALMEIDA
FILHO, Santa Isabel-SP; com o cargo professora – PEB I 30
h/r semanais na E.M.E.I. CARLOS GOMES, Igaratá -SP;
Acumulação legal.

Ato decisório nº 74/2017 – DELMA SOLANGE DIAS
BEVILAQUA:RG: 13.572.366-8, acumula cargo de PEB I – 30
h/r semanais na EMEF JOÃO JOSÉ DE ALMEIDA FILHO,
Santa Isabel-SP com Aposentadoria por tempo de serviço

pelo INSS. Acumulação legal.
Ato decisório nº 75/2017 – MARCIA FRANCISCA

MARIA:RG: 16.941.861-3, acumula cargo de PEB I – 30 h/r
semanais na EMEF JOÃO JOSÉ DE ALMEIDA FILHO, Santa
Isabel-SP com Aposentadoria por tempo de serviço pelo
SPPREV. Acumulação legal.

Ato decisório nº 76/2017 – ANDRÉIA RODRIGUES
BEZERRA SANTOS:RG:27.059.431-0, acumula cargo de PEB
I – 30 h/r semanais na EMEF JOÃO JOSÉ DE ALMEIDA
FILHO, Santa Isabel-SP com PEB I – 30 h/r semanais na EMEF
OSCAR FERREIRA DE GODOY, Santa Isabel-SP. Acumula-
ção legal.

Ato decisório nº 77/2017 – MARIA ROSA BRAGA
CARAÇA:R.G:26.473.112-8, acumula cargo de PEB I - 30 h/r
semanais na EMEF OSCAR FERREIRA DE GODOY, Santa
Isabel-SP com PEB II ARTE – 15 h/r semanais na EMEF JOÃO
JOSÉ DE ALMEIDA FILHO, Santa Isabel-SP. Acumulação
legal.

Ato decisório nº 78/2017 – JACQUELINE NUNES DOS
SANTOS:RG:27.059.431-0, acumula cargo de PEB II – 20 h/r
semanais na EMEF JOÃO JOSÉ DE ALMEIDA FILHO, Santa
Isabel-SP com PEB II – 05 h/r semanais na EMEF OSCAR
FERREIRA DE GODOY, Santa Isabel-SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº 79/2017 – CLEDISMAR BARBOSA DA
SILVA: RG 41.888.527-8, acumula cargo de PEB I – 30 h/r
semanais, naEMEF JOÃO JOSÉ DE ALMEIDA FILHO, Santa
Isabel-SP; com o cargo de professora A.E.E.- 24h/h semanais
na E.M. JOSÉ MARINHO FERREIRA, Itaquaquecetuba-SP;
Acumulação legal.

Ato decisório nº 80/2017 – ANA PAULA MARCONDES
SIQUEIRA: RG:46.358.218-4, acumula cargo de PEB I – 30 h/
r semanais, na  EMEF JOÃO JOSÉ DE ALMEIDA FILHO,
Santa Isabel-SP; com o cargo de professora PEB I.- 31h/h
semanais na EMEF IRMÃ PAULA GUIMARÃES NUNES ,
Igaratá-SP; Acumulação legal.

Ato decisório nº 81/2017 – BIBIANA MARIA RIBEIRO
AQUINORG:21.652.216-X, acumula cargo de Professor de
Desenvolvimento Infantil, 40h semanais, na CRECHE
VICENTINA FERREIRA PORTO  , Santa Isabel-SP , com
Aposentadoria  por tempo de serviço pelo INSS. Acumula-
ção legal.

Ato decisório nº 83/2017 – ELAINE DE PAULA MA-
CHADO RG:26.135.474-7., acumula cargo de Professor de
Educação Infantil, 27h30min/ semanais, na CEI CENTRO
COMUNITARIO  , Santa Isabel-SP , com cargo de Professor
de Educação Infantil, 24h semanais, na E.M. PREFEITO
BENEDITO BARBOSA DE MORAES ,
ITAQUAQUECETUBA-SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº 84/2017 – KELLY CRISTINA SOARES
RG:28.968.961-2, acumula cargo de Professor de Educação
Infantil, 27h30min/ semanais, na CEI CENTRO
COMUNITARIO  , Santa Isabel-SP , com cargo de Professor
de Ensino Fundamental , 30h/r semanais, na EMEF OSCAR
FERREIRA DE GODOY , SANTA ISABEL -S. P. Acumulação
legal.

Ato decisório nº 85/2017 – MARCIA DE FATIMA
TOLEDO SANTOSRG:17.415.411-2, acumula cargo de Pro-
fessor de Educação Infantil, 27h30min/ semanais, na CEI
CENTRO COMUNITARIO, Santa Isabel-SP com cargo de
Professor de Educação Infantil, 27h30min/ semanais, na CEI
CENTRO COMUNITARIO  , Santa Isabel -S. P. Acumulação
legal.

Ato decisório nº 86/2017 – REGINA APARECIDA
RAMOSRG:28.084.101-2, acumula cargo de Professor de
Educação Infantil, 27h30min/ semanais, na CEI CENTRO
COMUNITARIO  , Santa Isabel-SP,  com cargo de Professor
de Educação Infantil, 27h30min/ semanais, na EMEB Prefeito
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Waldir José Cabral Saueia, Santa Isabel -S. P. Acumulação
legal.

Ato decisório nº 87/2017 – SANDRA APARECIDA DE
SOUZARG:19.463.365-2, acumula cargo de Professor de
Educação Infantil, 27h30min/ semanais, na CEI CENTRO
COMUNITARIO  , Santa Isabel-SP com cargo de Professor
de Educação Infantil, 27h30min/ semanais, na CEI CENTRO
COMUNITÁRIO , Santa Isabel -S. P. Acumulação legal.

Ato decisório nº 88/2017 – SILVIA
RAMOSRG:28.084.102-4, acumula cargo de EDUCAÇÃO
INFANTIL, 27h30min/ semanais, na CEI CENTRO
COMUNITARIO  , Santa Isabel-SP , com cargo de Professor
de Educação Infantil, 27h30min/ semanais, na EMEB PREF.
WALDIR JOSÉ CABRAL SAUEIA , Santa Isabel -S. P.
Acumulação legal.

Ato decisório nº 89/2017 – VICENTINA RODRIGUES
NUNESRG:15.314.973, acumula cargo de PROFESSOR DE
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, 40h semanais, na CRE-
CHE VICENTINA FERREIRA PORTO, Santa Isabel-SP , com
Aposentadoria  por tempo de serviço pelo INSS. Acumula-
ção legal.

Ato decisório nº 90/2017 – ELISABETE DE LIMA RG:
28.084.068-8, acumula cargo de PEB I, 27h e 30 min semanais,
na EMEI MARIA DELLA NOCHE DA COSTA, Santa Isabel-
SP com cargo de PEB I, 24h/r semanais, na EM VIRGÍLIO
MARINHOItaquaquecetuba-SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº 91/2017 – GISELE RODRIGUES ALVES
RG: 28.784.302-6, acumula cargo de PEB I, 27h e 30 min
semanais, na EMEI PROFESSOR PAULO DO MONTE
SERRAT, Santa Isabel-SP com cargo de PEB I, 30h/r sema-
nais, na EM PAULO FREIREArujá-S.P. Acumulação legal.

Ato decisório nº 92/2017 – JANAÍNA CECÍLIA DE
PAULA TOSTA RG: 24.448.835-6, acumula cargo de PEB I,
25h semanais, na EMEI PROFESSOR PAULO DO MONTE
SERRAT, Santa Isabel-SP com cargo de PEB I, 30h semanais,
na EM SIDONIA NASSER DO PRADO Arujá-S.P. Acumula-
ção legal.

Ato decisório nº 93/2017 – RENATA RODRIGUES PE-
REIRA DA SILVA RG: 26.101.073-6, acumula cargo de PEB I,
27h e 30 min semanais, na EMEI PROFESSOR PAULO DO
MONTE SERRAT, Santa Isabel-SP com cargo de PEB I, 27h
e 30 min semanais, na EMEB PREFEITO WALDIR JOSÉ
CABRAL SAUEIA Santa Isabel-S.P. Acumulação legal.

Ato decisório nº 94/2017 – SILVANA DE OLIVEIRA
SANTOS RG: 24.746.011-4, acumula cargo de PEB I, 27h e 30
min semanais, na EMEI PROFESSOR PAULO DO MONTE
SERRAT, Santa Isabel-SP com cargo de PEB I, 30h/r sema-
nais, na EMEF HYEROCLIO ELOY PESSOA BARROS Santa
Isabel-SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº 95/2017 – SILVANA FELIZARDO DA
SILVEIRA SILVARG: 24.448.917-8, acumula cargo de PEB I,
27 h e 30 min semanais, na EMEI MARIA DELLA NOCHE DA
COSTA, Santa Isabel-SP com cargo de PEB I, 30h/r semanais,
na EM ISABELA PAVANI CASTILHO CRUZ, Arujá -S.P.
Acumulação legal.

Ato decisório nº96/2017 – DOILVA RODRIGUES DA
SILVA CAMARGO ,RG nº 23.893.955-8, acumula cargo de
Professor de Educação Infantil, 30h/r semanais, na ESCOLA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DE ARUJÁ, – SP;
com cargo de PEB I, 30h/r semanais, na EMEF OSCAR
FERREIRA DE GODOY, Santa Isabel-SP; Acumulação legal.

Ato decisório nº97/2017- MAÍSA SANTILLI DA SILVA,
RG:21.843.597-6, acumula EMEI Jardim Monte Serrat, Santa
Isabel-SP, com E.E. Profª Laurentina Lorena Correa da Silva.
Acumulação legal.

Ato decisório nº98/2017 - ADRIANA APARECIDA
GUERREIRO , RG: 22.219.617 – 8, acumula cargo de PEE, 25h/

r semanais na EMEE e CE “Sérgio Alves Porto”, Santa Isabel-
SP, com cargo de PEE, 30 h/r na  APAE de Arujá, Arujá – SP.
Acumulação legal.

Ato decisório nº99/2017 -ALINE MERCEZ SILVA, RG:
46.601.613-X acumula cargo de PEE, 25h/rsemanais EMEE e
CE “Sérgio Alves Porto”, Santa Isabel-SP, com cargo de PEE,
30 h/r semanais  na EMEF” Paulo Freire com Arujá- SP.
Acumulação legal.

Ato decisório nº100/2017 – ELAINE CRISTINA SAN-
TOS DE SOUSARG: 30.241.221-9 acumula cargo de PEE, 25h/
r semanais,  na EMEE e CE Sergio Alves Porto, Santa Isabel-
SP com cargo de PEE, 20h/r semanais, na JAM Jacareí Ampara
Menores, Jacareí – SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº101/2017 - ELISABETE APARECIDA
DO NASCIMENTO, RG: 30.020.015 – 8, acumula cargo de
PEE, 25h/r semanais,na EMEE e CE Sergio Alves Porto, Santa
Isabel-SP, com cargo de PEE, 30 h/r na  APAE de Arujá, Arujá
– SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº 102/2017 – ELISABETE DOS SANTOS
FERNANDESRG: 21.843.344-X  acumula cargo de PEE, 25h/
r semanais,  na EMEE e CE Sergio Alves Porto, Santa Isabel-
SP com cargo de PEE, 30h/r semanais, na APAE de Arujá ,
Arujá  – SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº 103/2017 – RENATA PARECIDA MAIA
RG: 27.783.228-7 acumula cargo de PEE, 25h/r semanais,na
EMEE e CE Sergio Alves Porto, Santa Isabel-SP com cargo
de PEE, 30h/r semanais, na APAE de Arujá , Arujá  – S.P.
Acumulação legal

Ato decisório nº 104/2017–THAÍS PORTO PONTES RG:
33.010.826-8acumula cargo de PEE, 25h/r semanais,  na EMEE
e CE Sergio Alves Porto, Santa Isabel-SP com cargo de com
cargo de PEI, 27h30min semanais, na CEI Jardim
Eldorado,Santa Isabel ,S.P. Acumulação legal.

Ato decisório nº 105/2016– VIVIAN FERNANDES
ZUIANI RG: 40.408.464-3 acumula cargo de PEE, 25h/r sema-
nais,  na EMEE e CE Sergio Alves Porto, Santa Isabel-SP com
cargo de PEI, 30h/r semanais, na CMEI Maria José Lopes
Esmeralda , Arujá  – S.P. Acumulação legal.

Ato decisório nº 106/2017 – MARLI DA CONCEIÇÃO
RAMOS FREITAS, Rg. 20.6000.470-9, acumula cargo de PEB
I, 30h semanais na EMEF (R) Firmino Alves de Queluz, Santa
Isabel – SP com cargo de PEB II, 15h semanais, na EE Profa.
Laurentina Lorena Correa da Silva, Santa Isabel – SP. Acu-
mulação legal.

Ato decisório nº 107/2017 – CINTIA ETELVINA BUENO
DE SIQUEIRA, Rg. 41.101.637-4, acumula cargo de Professor
de Educação Infantil, 27h30 semanais na EMEI Monte Negro,
Santa Isabel – SP com cargo de ADP, 30h semanais, na EMEI
Carlos Gomes, Igaratá – Sp. Acumulação legal.

Ato decisório nº 108/2017 – SOLANGE APARECIDA
SAULO DO NASCIMENTO, Rg 24.449.140-9, acumula cargo
de PEB I, 30h semanais na EMEF (R) Benedito Alves de
Queluz, Santa Isabel – SP com cargo de PEB I, 30h semanais,
na EMEF Hyeróclio Eloy Pessoa Barros, Santa Isabel – SP.
Acumulação legal.

Ato decisório nº109/2017 – IZABEL CAVALCANTE
RIBEIRO, Rg 33.021.945, acumula cargo de PEB I, 30h sema-
nais na EMEF Benedito Alves de Queluz, Santa Isabel – SP
com cargo de PEB I, 30h semanais na EPG Celso Furtado,
Guarulhos-SP. Acumulação legal.

Ato decisório n°110/2017 - DIVA RAIMUNDO DE
PAULA,RG: 15.828.589-X, acumula cargo PEB I, 30h/r sema-
nais, na EMEF FRANCISCO BERALDO FILHO,  Santa Isa-
bel-SP com cargo de PEB I, 30h/r semanais, na E.M. Dra. Zilda
Arns Neumann, Arujá-SP. Acumulação legal.

Ato decisório n°111/2017 - CLECIO RIBEIRO, RG:
24.364.742-6, acumula cargo PEB II, 14h/r semanais, na

EMEFJOÃO ANTONIO MINEIRO, Santa Isabel-SP comcargo
PEB II, 30h/r semanais, na EMEF. Helmuth H. H. L. Baxman,
Ferraz de Vasconcelos-SP. Acumulação legal.

Ato decisório n°112/2017 - ANANIASLOPES QUEIROS,
RG: 16.488.901-2, acumula cargo PEB II, 24h/r semanais, na
EMEF JOÃO ANTONIO MINEIRO, Santa Isabel-SP com
cargo de PEB II, 24 h/r semanais, na E.E Profª Carmen Netto
dos Santos, Itaquaquecetuba-SP. Acumulação legal.

Ato decisório n° 113/2017 - SARAH BARBOSA DE
SOUSA,RG: 25.592.354-5, acumula cargo PEB I, 30h/r sema-
nais, na EMEF JOÃO ANTONIO MINEIRO, Santa Isabel-SP
com cargo de PEB I, 30 h/r semanais, na E.M. Prof°Eufly
Gomes, Arujá-SP. Acumulação legal.

Ato decisório n° 114/2017 - ANA PAULA DE SOUZA,RG:
24.448.800-9, acumula cargo Professora Educação Infantil
27h 30 min semanais, na EMEI BAIRRO DO CAFUNDÓ,
Santa Isabel-SP com cargo de Professor Educação Infantil,
30h/r semanais, na EMEIA I, Arujá-SP. Acumulação legal.

Ato decisório n° 115/2017 - SANDRA MARIA NOGUEI-
RA DA SILVA,RG: 15.924.727-5, acumula cargo PEB I, 30h/
r semanais, na EMEF FRANCISCO BERALDO FILHO, Santa
Isabel-SP com cargo PEB I, 30h/r semanais, na EMEB Pref°
Waldir José Cabral Saueia, Santa Isabel-SP. Acumulação
legal.

Ato decisório n° 116/2017 - DENIS DE ANGELIS
GABRIEL,RG: 30.893.844-6, acumula cargo PEB II, 18h/r se-
manais, na EMEF JOÃO ANTONIO MINEIRO, Santa Isabel-
SP com cargo PEB II, 30h/r semanais, na EPG Terezinha Mian
Alves, Guarulhos-SP. Acumulação legal.

Ato decisório n° 117/2017 - MARIA ELEUTÉRIO BAR-
BOSA MENZANI,RG: 16.352.766-0, acumula cargo PEB I,
30h/r semanais, na EMEF JOÃO ANTONIO MINEIRO, Santa
Isabel-SP com cargo PEB I, 30h/r semanais, na EMEF João
Antonio Mineiro, Santa Isabel-SP. Acumulação legal.

Ato decisório n°118/2017 - JANE SILVA PEREIRA
FERREIRA ,RG:16.856.545-6, acumula cargo PEB I, 30h/r
semanais, na EMEF BAIRRO DO RETIRO, Santa Isabel-SP
com cargo PEB I, 28h/r semanais, na E.M. Prof° Wilma de
Almeida Rodrigues, Mogi das Cruzes-SP. Acumulação legal.

Ato decisório n° 119/2017 - CLEONICE SANTOS
FERREIRA,RG: 13.816.046-6, acumula cargo PEB I, 30h/r
semanais, na EMEF JOÃO ANTONIO MINEIRO, Santa Isa-
bel-SP com cargo PEB I, 24h/r semanais, na E.M Profº Alceu
Magalhães Coutimho, Itaquaquecetuba – SP. APOSENTA-
DORIA do INSS. Acumulação legal.

Ato decisório n° 120/2017 - SUELI BATISTA DE
MOURA,RG:18.281.678-3, acumula cargo em comissão Dire-
tor de Escola, 40h/r semanais, na EMEF JOÃO ANTONIO
MINEIRO, Santa Isabel-SP com aposentadoria do INSS.
Acumulação legal.

Ato decisório n° 121/2017 - ELZA MARIA DO CARMO
MARCONDES, RG:11.365.940-4, acumula cargo PEB I, 30h/
r semanais, na EMEF JOÃO ANTONIO MINEIRO, Santa
Isabel-SP. APOSENTADORIA do Estado de São Paulo.
Acumulação legal.

Ato decisório n° 122/2017 - YONE SIMÕES MOURA
,RG:18.655.040-6, acumula cargo PEB I, 30h/r semanais, na
EMEF FRANCISCO BERALDO FILHO, Santa Isabel-SP com
cargo PEB I, 27h/r semanais, na E.E. Profª Zilda Romeiro Pinto
Moreira da Silva, Guarulhos-SP. APOSENTADORIA do INSS.
Acumulação legal.

Ato decisório nº 123/2017 – ANA LÚCIA DE OLIVEIRA
RG: 20.913.732-0, acumula cargo de 27h30min h/r semanais,
na CEI Vila Guilherme, Santa Isabel -SP com cargo de Educa-
ção Infantil, 30h/r semanais, na EMEIA 1, Arujá -S. P. Acu-
mulação legal.

Ato decisório nº 124/2017 – DOMINGAS REGINA DE
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CAMPOS RG: 28.084.056-1, acumula cargo de 27h30min h/r
semanais, na CEI Vila Guilherme, Santa Isabel -SP com cargo
de PEB II, 23h10min h/r semanais, na EE Hyeróclio Eloy
Pessoa Barros, Santa Isabel -S. P. Acumulação legal.

Ato decisório nº 125/2017 – HÉLIO SANTOS BOGA
FILHO RG: 10.848.872-7, acumula cargo de 15h/r semanais, na
EMEF Hyeróclio Eloy Pessoa Barros, Santa Isabel -SP com
cargo de PEB II, 22h/r semanais, na com EE Dr..ErvinHorvath,
Itaquaquecetuba, - S. P. Acumulação legal.

Ato decisório nº 126/2017 – MARIA DAS MERCEDES
MOREIRA RG: 11.939.779, acumula cargo de 27h30min h/r
semanais, na CEI Vila Guilherme, Santa Isabel - SP com
Aposentadoria pelo INSS. Acumulação legal.

Ato decisório nº127/2017 – PRISCILA MAYUMI
NAKANO SAKAE RG: 20.159.539-4, acumula cargo de 30 h/
r semanais, na EMEF Hyeróclio Eloy Pessoa Barros, Santa
Isabel - SP com cargo de PEB I, 30 h/r na EM Profª Hermínia
Araki, Arujá - S. P. Acumulação legal.

Ato decisório nº 128/2017 – RENATA BONNETTI
SOUSA, Rg: 41.077.702-X acumula cargo de 27h30min h/r
semanais, na CEI Vila Guilherme, Santa Isabel -SP com cargo
de Educação Infantil, 30 h/r semanais, na EMEI Joel da Costa
, Arujá -S. P. Acumulação legal..

Ato decisório nº 129/2017 – TÂNIA CÉLIA CARVALHO
DE MIRANDA, Rg: 29.888.030-1, acumula cargo de 30 h/r
semanais, na EMEF Hyeróclio Eloy Pessoa Barros, Santa
Isabel -SP com cargo de PEB II, 25 h/r semanais, na EE
ProfªBrasilisia Machado Lobo, Santa Isabel - S. P. Acumula-
ção legal.

Ato decisório nº130/2017 –TAMARA RODRIGUES, RG:
41.077.537-x, acumula cargo deProfessora de Educação In-
fantil com carga horária de  27h 30min.semanais, na EMEB
Prefeito Waldir José Cabral Saueia, Santa Isabel-SP com
cargo de Educação Infantil ,com carga horárias de  30 h/r
semanais, na CMEI Márcia Póli,  Arujá  - SP. Acumulação
legal.

Ato decisório nº131/2017 ,KAYTILANE ANDRADE  DE
SANTANA, RG: 40.365.025-2 acumula cargo de  Professora
de Educação Infantil com carga horária  de 27h30min.  sema-
nais, na EMEB Prefeito Waldir José Cabral Saueia, Santa
Isabel-SP com cargo de Educação Infantil , com carga horária
de 30 h/r semanais, na CMEI Márcia Póli,  Arujá  - SP.
Acumulação legal.

Ato decisório nº132/2017 –DALVA DO PRADO
ROMARIS, RG: 21.238.261-5, acumula cargo deProfessora de
Educação Fundamental ,com carga horária de  30 h/r sema-
nais, na EMEB Prefeito Waldir José Cabral Saueia, Santa
Isabel-SP com cargo de Educação Infantil ,com carga horária
de  30 h/r na EMEF  Milton Barbosa,  Arujá  - SP. Acumulação
legal.

Ato decisório nº133/2017– ROSELI CARVEJANI ,RG:
7.947.938-8acumula cargo de  Professora de Educação Fun-
damental, com carga de 30h/r semanais, na EMEB Prefeito
Waldir José Cabral Saueia, Santa Isabel-SP com cargo de
Educação Fundamental , com carga  horária de 31 h/r sema-
nais, na EMEIF  Benedito Rodrigues de Oliveira–Igaratá -SP.
Acumulação legal.

Ato decisório nº 134/2017 –LIDIANE SOUZA BUENO,
RG: 33.942.688-3, acumula cargo deProfessora de Educação
Infantil, 27h30’ min. semanais, na EMEB Prefeito Waldir José
Cabral Saueia, Santa Isabel-SP com cargo de Educação Infan-
til , com carga horária de  21 h/r semanais, na Núcleo de
Educação e Cultura Tempo de Aprender LTDA-ME, Santa
Isabel -SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº 135/2017– IVANÍ DE SOUZA INCISI
MACHADO RG: 14.491.169-3-acumula cargo deProfessora
de Educação Fundamental, com carga de 30h/r semanais, na

EMEB Prefeito Waldir José Cabral Saueia, Santa Isabel-SP
com cargo de Educação Fundamental , com carga  horária de
30 h/r  na EMEB Prefeito Waldir José Cabral Saueia, Santa
Isabel-SP  . Acumulação legal.

Ato decisório nº 136/2017 –AMANDA DA SILVA FOR-
TES ,RG: 33.323.169-7acumula cargo de  Professora de Edu-
cação Fundamental, com carga de 30h/r semanais, na EMEB
Prefeito Waldir José Cabral Saueia, Santa Isabel-SP com
cargo de Educação Fundamental II , com carga  horária de 30
h semanais, na EE Professora Maria Santos  Bairão, Santa
Isabel -SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº 137/2017 –ELISÂNGELA BISPO, RG:
25.437.818-3 acumula cargo deProfessora de Educação Fun-
damental, com carga de 30h/r semanais, na EMEB Prefeito
Waldir José Cabral Saueia, Santa Isabel-SP com cargo de
Educação Fundamental II , com carga  horária de 25 h/r
semanais, na EE Professor Fernando Aluiso Corrêa–Santa
Isabel  -SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº138/2017 – ROBERTA DO PRADO
MANIN, RG. 17.750.268-X, acumula cargo de Diretor Pedagó-
gico, 40h semanais na Secretaria de Educação de Santa Isabel
com cargo de PEB I – SQC – II – QM, na EE Prof Amaury
Teixeira Vasques, Jacareí – SP, afastada aguardando aposen-
tadoria. Acumulação legal.

Ato decisório nº 139/2017 – LEANDRO DOS SANTOS,
RG. 45.632.470-7, acumula cargo de PEB II, 30h semanais na
EMEF Vereador Luiz Benedito, Santa Isabel – SP, com o cargo
de Prof de Informática Educacional, com carga de 30h sema-
nais, na EM. Profa. Hermínia Araki, Arujá – SP. Acumulação
legal.

Ato decisório nº140/2017 – ELENICE PIACENTINI
ROCHARG: 20.847.177, acumula cargo de Orientadora Edu-
cacional,  40h/r semanais na Secretaria Municipal de Educa-
ção, Santa Isabel-SP; com cargo de PEB II 15h/r semanais na
EE Condomínio Residencial Village, Itaquaquecetuba - SP.
Acumulação legal.

Ato decisório nº 141/2015 MARGARIDA NASCIMEN-
TO DOS SANTOS – RG: 12.780.104-2, acumula cargo de
Orientadora Educacional 40h/r semanais, na Secretaria Mu-
nicipal de Educação de Santa Isabel, SP, com aposentadoria
por tempo de serviço pelo INSS. Acumulação legal.

Ato decisório nº 142/2017 – ELISABETI LUISA
AIKAWARG: 6.360.713, acumula cargo de Orientadora Pe-
dagógica, 40h/r semanais, na Secretaria Municipal de Santa
Isabel -SP com Aposentadoria por tempo de serviço pelo
INSS. Acumulação legal.

Ato decisório nº 143/2017 – RITA CASSIA MACHADO
INÁCIORG: 19.818.697, acumula cargo de PEI,  30h/r sema-
nais na Secretaria Municipal de Educação, Santa Isabel-SP;
com cargo de PEB II, readaptada 30h/r semanais na EE
Professora Gabriela Freire Lobo, Santa Isabel -SP. Acumula-
ção legal.

Ato decisório nº 144/2017MARICLAUDIA
GARDEZANI BARBOSA RG: 13.042.897-8, acumulacargo de
3º ano na Educação de Jovem e Adulto, 30h semanais, na
EMEF Oscar Ferreira de Godoy (afastada para a UAB, Secre-
taria Municipal de Educação) com cargo de Psicopedagoga
na Secretaria Municipal de Educação de Santa Isabel (CAP).
Acumulação legal.

Ato decisório nº 145/2017 ROGER SANTOS CASELLI,
RG 42.254.086-9, ACUMULA CARGO DE PEB II, 15h/r sema-
nais, na EMEF Jardim Eldorado, Santa Isabel – SP com cargo
de PEB II, 33 h/r semanais, na Escola Estadual Professora
Maria Santos Bairão, Santa Isabel – SP. Acumulação Legal.

Santa Isabel, 05 de abril de 2017
MARIA DONIZETI DE QUELUZ CAMARGO

Secretária da Educação de Santa Isabel

SECRETARIA
MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS

EXTRATOS DE TERMOS DE CONTRATOS
E ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS:

CONTRATO Nº 01/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
CONTRATADA: COOPERATIVA DE PRODUTORES

FAMILIARES DE SANTA ISABEL - COOAIPRO
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CHAMA-

DA PÚBLICA Nº 01/17).
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricul-

tura Familiar para alimentação escolar dos alunos da educa-
ção básica do Município de SANTA ISABEL.

VALOR DO CONTRATO: R$ 238.895,85
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 11.947/2009 e com

aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 05/04/2017
VIGÊNCIA: 12meses.

CONTRATO Nº 02/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
CONTRATADA: RURAL VIAS CONSERVAÇÃO DE

TRECHOS E ESTRADAS LTDA ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CARTA

CONVITE nº 01/17).
OBJETO: Prestação de serviços de roçada e limpeza em

diversas estradas municipais.
VALOR DO CONTRATO: R$ 48.007,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8666/93.
DATA DE ASSINATURA: 05/04/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias.

CONTRATO Nº 03/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
CONTRATADA: VANESSA DA CONCEIÇÃO PIRES

EIRELLI ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CARTA

CONVITE Nº 02/17).
OBJETO: Prestação de serviços, com fornecimento de

peças, para retífica completa de motores automotivos, revi-
são, reparos mecânicos e funilaria e pintura de veículos da
frota municipal.

VALOR DO CONTRATO: R$ 59.588,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8666/93.
DATA DE ASSINATURA: 19/04/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 dias

CONTRATO Nº 04/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
CONTRATADA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 20/17).
OBJETO: Prestação de serviços bancários de administra-

ção da folha de pagamento dos servidores municipais.
VALOR DO CONTRATO: R$ 660.000,00
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FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto 3967/08, da Lei Federal 8666/
93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/
06, Leis Municipais 2055/98 e 2367/06, regulamentadas pelo
Decreto 3968/08 e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasi-
leiro.

DATA DE ASSINATURA: 26/04/2017
VIGÊNCIA: 60 meses

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA: GASBALL ARMAZENADORA E DIS-

TRIBUIDORA LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 01/17)
OBJETO:Registro de preços para  possível aquisição

parcelada de GLP-Gás Liquefeito de Petróleo.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 87.600,00
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei
Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar
Federal 123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regula-
mentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo
Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 03/04/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA: FERRINI E RISSATO LTDA ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 04/17)
OBJETO:Registro de preços para possível aquisição ven-

tiladores.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 37.603,40
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei
Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar
Federal 123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regula-
mentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo
Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 06/04/2017.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA: TRON INDUSTRIAL REFRIGERAÇÃO E

ELETRÔNICA LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 04/17)
OBJETO:Registro de preços para possível aquisição ven-

tiladores.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 8.561,58
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei
Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar
Federal 123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regula-
mentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo
Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 06/04/2017.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA: VENTISOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO

S.A
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 04/17)
OBJETO:Registro de preços para  possível aquisição

ventiladores.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 13.161,75
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei
Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar
Federal 123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regula-
mentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo
Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 06/04/2017.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA:     MARIA DOLORES TEIXEIRA DOS

SANTOS-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 07/17)
OBJETO:Registro de preços para possível aquisição de

produtos para higiene pessoal.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$12.570,00
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei
Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar
Federal 123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regula-
mentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo
Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 07/04/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA:     NOG. COM VARIEDADES LTDA ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 07/17)
OBJETO:Registro de preços para possível aquisição de

produtos para higiene pessoal.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$10.971,00
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei
Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar
Federal 123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regula-
mentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo
Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 07/04/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA:COMERCIAL GASMAIS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 01/17)
OBJETO:Registro de preços para  possível aquisição

parcelada de GLP-Gás Liquefeito de Petróleo.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 11.700,00
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei
Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar
Federal 123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regula-

mentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo
Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 10/04/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA:CIRÚRGICA UNIÃO LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 02/17)
OBJETO:Registro de preços para possível aquisição par-

celada de material de enfermagem.
VALOR TOTAL ESTIMADO:R$ 3.284,50
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei
Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar
Federal 123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regula-
mentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo
Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 10/04/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA:DAKFILM COMERCIAL LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 02/17)
OBJETO:Registro de preços para possível aquisição par-

celada de material de enfermagem.
VALOR TOTAL ESTIMADO:R$ 29.750,00
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei
Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar
Federal 123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regula-
mentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo
Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 10/04/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA:STARMED ARTIGOS MÉDICOS E HOS-

PITALARES LTDA (PROCESSO LICITATÓRIO MODALI-
DADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/17)

OBJETO:Registro de preços para possível aquisição par-
celada de material de enfermagem.

VALOR TOTAL ESTIMADO:R$ 52.500,00
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei
Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar
Federal 123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regula-
mentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo
Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 10/04/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA:C.V.S COMÉRCIO DE ALIMENTOS E

SERVIÇOS DE CARTÕES EIRELI
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 06/17)
OBJETO:Registro de preços para possível aquisição de
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cestas básicas de alimentos para doação a pessoas carentes.

VALOR TOTAL ESTIMADO:R$ 59.424,00
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei
Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar
Federal 123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regula-
mentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo
Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 12/04/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA:INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 09/17)
OBJETO:Registro de preços para possível aquisição de

medicamentos.
VALOR TOTAL ESTIMADO:R$ 15.433,00
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei
Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar
Federal 123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regula-
mentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo
Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 18/04/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA:EMPRESA DE MINERAÇÃO E ÁGUAS

MINERAIS DI BELLO LTDA EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 17/17)
OBJETO:Registro de preços para possível aquisição de

água mineral.
VALOR TOTAL ESTIMADO:R$ 22.971,00
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei
Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar
Federal 123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regula-
mentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo
Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 18/04/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA:M.O. DA SILVA EDITORA

JORNALÍSTICA - ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 13/17)
OBJETO:Registro de preços para possível contratação de

prestação de serviços de publicação de atos oficiais e maté-
rias diversas.

VALOR TOTAL ESTIMADO:R$ 23.490,00
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei
Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar
Federal 123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regula-
mentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo
Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 20/04/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA:COMERCIAL ECOMIX EIRELI - ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 15/17)
OBJETO:Registro de preços para possível aquisição par-

celada de material de construção.
VALOR TOTAL ESTIMADO:R$ 9.494,40
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei
Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar
Federal 123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regula-
mentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo
Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 24/04/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA:L.C.P. DA SILVA HIDRÁULICA LTDA -

ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 15/17)
OBJETO:Registro de preços para possível aquisição par-

celada de material de construção.
VALOR TOTAL ESTIMADO:R$ 2.213,00
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei
Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar
Federal 123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regula-
mentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo
Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 24/04/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA: CIRURGICA UNIÃO LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 05/17)
OBJETO:Registro de preços para possível aquisição de

fralda geriátrica.
VALOR TOTAL ESTIMADO:R$ 273.600,00
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei
Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar
Federal 123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regula-
mentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo
Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 26/04/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA:R.F. GORY COMERCIAL LTDA EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 05/17)
OBJETO:Registro de preços para possível aquisição de

fralda geriátrica.
VALOR TOTAL ESTIMADO:R$ 241.560,00
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei
Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar

Federal 123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regula-
mentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo
Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 26/04/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA:M. NEHMEH ENTREPOSTO DE CARNES

- EIRELI
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 11/17)
OBJETO:Registro de preços para possível aquisição de

carnes e embutidos.
VALOR TOTAL ESTIMADO:R$ 363.600,00
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei
Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar
Federal 123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regula-
mentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo
Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 28/04/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
DETENTORA: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALI-

MENTOS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL Nº 11/17)
OBJETO:Registro de preços para possível aquisição de

carnes e embutidos.
VALOR TOTAL ESTIMADO:R$ 15.320,00
FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal 10520/02 e seus atos

regulamentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei
Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar
Federal 123/06, Leis Municipais 2078/98 e 2367/06, regula-
mentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidiariamente pelo
Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 28/04/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

EXTRATOS DE TERMOS
ADITIVOS E TERMO DE RESCISÃO:

TERMO RETI-RATIFICAÇÃO AO TERMO ADITIVO
Nº 03 AO CONTRATO N° 16/2015

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-
TA ISABEL

CONTRATADA: NOVA OPÇÃO SERVIÇOS DE LIMPE-
ZA URBANA LTDA

ASSUNTO: O presente termo de reti-ratificação, refere-se
à correção do número do termo aditivo, onde se lê Termo
Aditivo nº 03, leia-se Termo Aditivo nº 02.

DATA DE ASSINATURA: 04/04/2017

TERMO ADITIVO Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 262/2016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-
TA ISABEL

DETENTORA: COMERCIAL DE ALIMENTOS
NUTRIVIP DO BRASIL LTDA

ASSUNTO: O presente termo de aditamento a ata de
registro de preços nº 262/2016,refere-se à troca de marca do
item do 01- “ARROZ AGULHINHA LONGO FINO POLIDO
TIPO I, SEM GLUTEN”, da marca: Dotto para a marca:
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Mirarroz

DATA DE ASSINATURA: 10/04/2017

TERMO ADITIVO Nº 02 AO TERMO DE FOMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL, ARTES,

LAZER, EDUCAÇÃO, DANÇA, ESPORTES E ENTRETENI-
MENTOS - ACALEDEE

ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à
prorrogação do TERMO DE FOMENTO pelo período de 12
(doze) meses, nos termos do art. 57, II da Lei 8666/93, com
vigência de 07/04/2017 à 06/04/2018, totalizando o valor total de
R$ 81.281,96 (oitenta e um mil, duzentos e oitenta e um reais e
noventa e seis centavos), com reajuste do índice de IPCA/IBGE.

DATA DE ASSINATURA: 06/04/2017.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 62/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
CONTRATADA:COMERCIAL PANORAMA LTDA ME
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à

inclusão da Cláusula Décima Primeira ao Contrato nº 62/2016,
atendendo a Cláusula Terceira, Inciso II, alínea “f” do Termo
de Convênio celebrado entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DE
ARTES – FUNARTE E O MUNICIPIO DE SANTA ISABEL,
conforme segue:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERIA - DAS DISPOSIÇÕES
GERAIS

11 - Fica autorizado o livre acesso dos servidores da
CONCEDENTE (FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES –
FUNARTE), bem como dos órgãos de Controle Interno e Externo,
aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA.

DATA DE ASSINATURA: 11/04/2017.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 63/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
CONTRATADA:PEDRO GERALDO FERNANDES ME
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à

inclusão da Cláusula Décima Primeira ao Contrato nº 63/2016,
atendendo a Cláusula Terceira, Inciso II, alínea “f” do Termo
de Convênio celebrado entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DE
ARTES – FUNARTE E O MUNICIPIO DE SANTA ISABEL,
conforme segue:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERIA - DAS DISPOSIÇÕES
GERAIS

11 - Fica autorizado o livre acesso dos servidores da
CONCEDENTE (FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES –
FUNARTE), bem como dos órgãos de Controle Interno e
Externo, aos documentos e registros contábeis da CONTRA-
TADA.

DATA DE ASSINATURA: 11/04/2017.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 64/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
CONTRATADA:PHILHARMONIE IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à

inclusão da Cláusula Décima Primeira ao Contrato nº 64/2016,
atendendo a Cláusula Terceira, Inciso II, alínea “f” do Termo
de Convênio celebrado entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DE
ARTES – FUNARTE E O MUNICIPIO DE SANTA ISABEL,
conforme segue:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERIA - DAS DISPOSIÇÕES
GERAIS

11 - Fica autorizado o livre acesso dos servidores da
CONCEDENTE (FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES –
FUNARTE), bem como dos órgãos de Controle Interno e Externo,
aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA.

DATA DE ASSINATURA: 11/04/2017.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 65/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
CONTRATADA:STAGE MUSIC COMÉRCIO IMPOR-

TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à

inclusão da Cláusula Décima Primeira ao Contrato nº 65/2016,
atendendo a Cláusula Terceira, Inciso II, alínea “f” do Termo
de Convênio celebrado entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DE
ARTES – FUNARTE E O MUNICIPIO DE SANTA ISABEL,
conforme segue:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERIA - DAS DISPOSIÇÕES
GERAIS

11 - Fica autorizado o livre acesso dos servidores da
CONCEDENTE (FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES –
FUNARTE), bem como dos órgãos de Controle Interno e
Externo, aos documentos e registros contábeis da CONTRA-
TADA.

DATA DE ASSINATURA: 11/04/2017.

TERMO DE SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRA-
TO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 27/2016.

LOCATARIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
ISABEL

LOCADOR (A): MARILENE REIS HAYAS/ORLANDO
BOAVENTURA DA COSTA FILHO

ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à
prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses ao contrato
nº 27/2016, que será pago mensalmente em parcelas iguais o
valor de R$ 2.935,12 (dois mil, novecentos e trinta e cinco reais
e doze centavos), totalizando o valor anual de R$ 35.221,44
(trinta e cinco mil, duzentos e vinte e um reais e quarenta e
quatro centavos), com reajuste do índice de IPCA/IBGE,
vigência de 14 de abril de 2017 a 13 de abril de 2018.

DATA DE ASSINATURA: 13/04/2017.

TERMO ADITIVO Nº. 02 AO CONTRATO Nº. 21/2015.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
ISABEL

CONTRATADA: ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESI-
DÊNCIA S.A

ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à
prorrogação de 12 (doze) meses ao contrato nº 21/2015, nos
termos do art. 57, II da Lei 8666/93, no valor total de R$ 9.899,51
(Nove mil, oitocentos e noventa e nove reais e cinqüenta e
um centavos), com vigência de 16/04/2017 a 15/04/2018.

DATA DE ASSINATURA: 13/04/2017.

TERMO ADITIVO nº 01 AO CONTRATO N°
9912394375.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-
TA ISABEL

CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS

ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à
alteração do subitem 6.1, alíneas “a” e “b” da cláusula sexta
do contrato original.

Alterar o subitem 6.1 da CLÁUSULA SEXTA- DAS CON-
DIÇÕES E PAGAMENTO, que passa a ter a seguinte reda-
ção: “ A ECT apresentará ao CONTRATANTE, no endereço
preestabelecido, para efeito de pagamento , a fatura mensal

correspondente aosserviços e produtos adquiridos previs-
tos no (s) ANEXO(S), levantados com base nos documentos
de postagem e venda de produtos, respectivamente, confor-
me cronograma abaixo:

A. Periodo Base (Ciclo) para Faturamento: serviços pres-
tados do dia 01 ao dia 31;

B. Vencimento da Fatura: dia21 (vinte e um) do mês
seguinte ao da prestação do serviço (periodo base).

DATA DE ASSINATURA: 20/03/2017.

RETI- RATIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO CON-
TRATO N° 9912394375

Aos 30/06/2016 foi publicado o CONTRATO N°
9912394375 firmado com a EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS. Onde le- sê vigência: 12 meses,
Leia-sê vigência 60 meses.

TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO Nº 08/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-

TA ISABEL
CONTRATADA:CONSTRUTEC CONSTRUÇÕES CIVIL

E TERRAPLANAGEM LTDA ME
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à

prorrogação de prazo por mais 60 (sessenta) dias ao contrato
nº 08/2015, nos termos do art. 57, § 2º da Lei 8666/93, com
vigência de 28 de abril de 2017 a 28 de junho de 2017

DATA DE ASSINATURA: 28/04/2017.

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE LOCA-
ÇÃO DE IMÓVELNº14/2013.

LOCATARIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
ISABEL

LOCADOR:  ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E
PENSIONISTAS DE SANTA ISABEL

ASSUNTO: O presente termo refere-se à prorrogação do
contrato, pelo período de 12 (doze) meses, cujo objeto é a
locação de imóvel, situado na Rua Monteiro Lobato, nº 57,
Bairro Parque São Benedito, nesta cidade, com objetivo de
abrigar o Posto de Atendimento do INSS, no valor mensal de
R$ 1.444,25 (um mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e
vinte e cinco centavos), no valor total de R$ 17.331,00 (Dezessete
mil, trezentos e trinta e um reais) com reajuste do índice de
IPCA-IBGE, pelo período de 01/05/2017 a 30/04/2018.

DATA DE ASSINATURA: 28/04/2017.

TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO DE LOCA-
ÇÃO DE IMÓVEL Nº90/2012.

LOCATARIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
ISABEL

LOCADOR: GUTHI ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/S
LTDA

ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à
prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses ao contrato nº
90/2012, que será pago mensalmente em parcelas iguais o
valor de R$ 2.070,13 (dois mil, setenta reais e treze centavos),
totalizando o valor total de R$ 12.420,78 (doze mil, quatrocen-
tos e vinte reais e setenta e oito centavos), com reajuste do
índice de IPCA-IBGE, vigência de 01 de maio de 2017 a 31 de
outubro de 2017

DATA DE ASSINATURA: 28/04/2017.

TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO DE LOCA-
ÇÃO DE IMÓVEL Nº17/2013.

LOCATARIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
ISABEL

LOCADORA: MARIA NADIR BATISTA
ASSUNTO:O presente termo refere-se à prorrogação do
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contrato firmado entre as partes acima qualificadas, pelo
período de 12 (doze) meses, cujo objeto é a locação de imóvel,
localizado na Avenida Brasil, nº 1.205, Vila Orlanda, nesta
cidade, com objetivo de abrigar a UBS II “Dr. Francisco
Pedreira Ribeiro”, no valor mensal de R$ 1.181,64 (um mil,
cento e oitenta e um reais e sessenta e quatro centavos), no
valor total de R$ 14.179,68 (quatorze mil, cento e setenta e
nove reais e sessenta e oito centavos) com reajuste do índice
de IPCA-IBGE, pelo período de 02/05/2017 a 01/05/2018

DATA DE ASSINATURA: 28/04/2017.

TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO DE LOCA-
ÇÃO DE IMÓVEL Nº13/2013.

LOCATARIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

ISABEL
LOCADOR: MITRA DIOCESANA DE MOGI DAS CRU-

ZES/ PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA APARECIDA
ASSUNTO: O presente termo refere-se à prorrogação do

contrato firmado entre as partes acima qualificadas, pelo
período de 12 (doze) meses, cujo objeto é a locação de imóvel,
situado na Estrada do Monte Negro, KM 8,5, Bairro Monte
Negro, nesta cidade, com objetivo de abrigar a UBS III “Pref.
José Raimundo Lobo”, no valor mensal de R$ 1.490,99 (um mil,
quatrocentos e noventa reais e noventa e nove centavos), no
valor total de R$ 17.891,88 (Dezessete mil, oitocentos e noventa
e um reais e oitenta e oito centavos) com reajuste do índice de
IPCA-IBGE, pelo período de 01/05/2017 a 30/04/2018

DATA DE ASSINATURA: 28/04/2017.

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO TERMO DE
FOMENTO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-
TA ISABEL

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO AFRO BRASILEIRA
NOSSA SENHORA APARECIDA.

ASSUNTO: As partes, CONTRATANTE e CONTRATA-
DA, resolvem de comum acordo rescindir amigavelmente o
Termo de Fomento, autuado no Chamamento Público nº. 02/
2015, de acordo com a justificativa constante nos autos do
processo licitatório, que doravante faz parte integrante deste
instrumento, em conformidade com o artigo 79, inciso II, da
Lei 8.666/93.

DATA DE ASSINATURA: 11/04/2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
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PODER LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
Decreto Legislativo no 142, de 28 de abril de 2017

Aprova as contas do ex-Prefeito Municipal, correspondentes ao
exercício de 2012

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, José Alencar Galbiatti,
Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1o. Ficam aprovadas as contas do ex-Prefeito Municipal Sr. Helio
Buscarioli, correspondentes ao exercício de 2012.

Art. 2o. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua
publicação.

Santa Isabel, 28 de abril de 2017.
JOSÉ ALENCAR GALBIATTI

Presidente
Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

MARICELIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

RESOLUÇÃO NO 255, DE 19 DE ABRIL DE 2017
Cria na Câmara Municipal três cargos de Assessor de Comunica-

ção Social, e dá outras providências
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, José Alencar Galbiatti,

Presidente, promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1o. Fica criado no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal – CARGOS

EM COMISSÃO MANTIDOS OU REDENOMINADOS – constante do Anexo I da
Resolução no 160, de 16 de julho de 1.997, com alterações posteriores, 3
(três) cargos em comissão, de livre nomeação e exoneração, de Assessor
de Comunicação Social.

Parágrafo único. O valor dos vencimentos dos cargos de que trata o
“caput” deste artigo será fixado por Lei, correspondente à Referência 10
(dez) do Anexo II da Resolução no 160, de 16 de julho de 1.997, com as
alterações vigentes.

Art. 2o. O titular do cargo de que trata esta Resolução será regido pela
Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos do Município, com alterações vigentes.

Art. 3o. São requisitos para o exercício do cargo de que trata esta
Resolução, dentre outros:

I – ter educação em nível superior;
II – ter conhecimentos básicos de informática;
III – não ter relação de parentesco com autoridades relacionadas na Lei

Municipal no 2.510, de 10 de dezembro de 2008, firmando, sob as penas
da lei, a respectiva declaração; e,

IV – apresentar atestado de antecedentes criminais.
Art. 4o. Compete ao Assessor de Comunicação Social, dentre outras

atribuições correlatas designadas pela Presidência ou pela Mesa da Câmara
Municipal, as descritas no Anexo Único desta Resolução.

Art. 5o. Ao Assessor de Comunicação Social é vedado:
I – valer-se do desempenho de suas funções para lograr proveito pessoal

ou favorecer terceiros;
II – fazer uso de bens móveis, equipamentos, materiais e documentos

de propriedade da Câmara Municipal para fins particulares ou eleitoreiros;
III – retirar bens móveis, equipamentos, materiais e documentos das

dependências da Câmara Municipal;
IV – fazer discriminação a servidor público ou Vereador ou conceder

quaisquer benefícios exclusivos, no seu interesse ou de terceiros.
Art. 6o. As despesas com a execução desta Resolução correrão por conta

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 7o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
Santa Isabel, 19 de abril de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.
MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

ANEXO ÚNICO
ATRIBUIÇÕES DO CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR DE COMU-

NICAÇÃO SOCIAL
1. Descrição sintética: Assessorar a Câmara Municipal em todos os

aspectos relacionados com elaboração de textos, imagens e divulgação na
imprensa escrita, falada e eletrônica, de atos legislativos, ações dos

senhores vereadores e demais assuntos de interesse da população, zelando
pela boa comunicação e a ética no cometimento de suas funções.

2. Atribuições típicas:
2.1 - Organizar e cuidar da divulgação de todos os atos administrativos

e demais atividades institucionais relacionados com a Câmara Municipal e
a municipalidade.

2.2 - Assessorar a Presidência da Câmara ou a Mesa diretora, bem como
a Secretaria Administrativa, no relacionamento com imprensa, orientando
o agendamento e a organização das entrevistas, bem como da expedição
de notas ou “realises”.

2.3 - Assessorar a Secretaria Administrativa na organização da publi-
cação de seus atos, notadamente a veiculação na Imprensa Oficial do
Município e nos jornais locais e de ampla circulação regional, quando
exigidos por lei;

2.4 - Analisar e ponderar sobre manifestações escritas, faladas ou
televisivas e desde que pessoalmente solicitado, de qualquer dos membros
ou funcionários da edilidade, objetivando clareza na exposição de ideias e
ponderando, neste aspecto, sobre posicionamentos que conflitam com a
independência do Poder Legislativo Municipal ou ofensas irrogadas à
terceiros e que, em tese, possam configurar quebra de decoro parlamentar;

2.5 - Assessorar e organizar o serviço de “internet” referente à
divulgação da Câmara Municipal, através de sítio eletrônico ou Portal de
Serviços, bem como à mantença atualizada da página eletrônica da Câmara
Municipal na rede mundial de computadores;

2.6 - Assessorar e operacionalizar os serviços internos de som, imagem,
gravação e transmissão das sessões ordinárias, extraordinárias e solenes;

2.7 - Assessorar e organizar na produção da programação a ser
transmitida por rádio, televisão e “Internet”;

2.8 - Assessorar e organizar na edição de informativo da Câmara
Municipal;

2.9 - Assessorar e proceder a registros fotográficos, direta ou indire-
tamente, de atos significativos da Câmara Municipal e seus componentes,
para efeitos de divulgação ou registro histórico, cuidando do seu arquivo
em álbuns físicos ou eletrônicos próprios;

2.10 - Proceder a pesquisas e estudos de interesse da Câmara Municipal
e seus membros, destinados a subsidiar a elaboração de matérias
legislativas;

2.11 - Manter atualizado o arquivo específico de jornais, revistas e outros
periódicos, inclusive eletrônicos, de interesse da Câmara Municipal;

2.12 - Assessorar na redação, quando solicitado, na redação de
discursos e posicionamentos da Presidência, da Mesa diretora ou de
qualquer Edil;

2.13 - Apresentar, anualmente, relatório das atividades do setor,
propondo, se o caso, medidas que visem aprimorar a comunicação com os
órgãos da mídia, bem como em relação ao respectivo serviço de comunicação
prestado pela Câmara Municipal, objetivando a eficiência desse serviço;

2.14 - Assessorar nos demais atos correlatos determinados pela
Presidência, Mesa ou pelo Secretário Administrativo.

Portaria da Mesa no 949, de 3 de abril de 2017
(Concede Adicional por Tempo de Serviço à servidora Fernanda Ramos)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas atribuições
legais, e, considerando que a servidora Fernanda Ramos, Chefe de
Gabinete, possui quatro anos e seis meses de serviço público municipal,
trabalhados na Prefeitura Municipal de Santa Isabel, nos períodos de 6-7-
2012 a 31-7-2013, e de 1o-8-2013 a 30-12-2016, conforme Certidão
expedida por aquele órgão; e, considerando que, nos termos do art. 92 da
Lei Orgânica do Município, c.c. o inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10
de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei Complementar no
9, de 22 de novembro de 1991, o servidor faz jus ao percebimento de
adicional por tempo de serviço, concedido por anuênio, incorporando-se
à sua remuneração, resolve:

Art. 1o. Ficam concedidos à servidora Fernanda Ramos, portadora da
cédula de identidade no 30.299.093-8, exercendo o cargo em comissão de
Chefe de Gabinete, os anuênios a que faz jus, pelos períodos de 6-7-2012
a 31-7-2013, e de 1o-8-2013 a 30-12-2016, trabalhados na Prefeitura
Municipal de Santa Isabel, correspondente a 1% (um por cento) para cada
período anual trabalhado, num total de 4% (quatro por cento), assim
incorporado aos seus vencimentos.
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Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,

retroagindo os seus efeitos à data da admissão, revogadas as disposições
em contrário.

Santa Isabel, 3 de abril de 2017.
JOSÉ ALENCAR GALBIATTI

Presidente
CLAUDINEI SHIZUYA NAGATE

1o Vice-Presidente
REINALDO APARECIDO NUNES PEDROSO

2o Vice-Presidente
MAURÍCIO DONIZETI PLATZ

1o Secretário
BENEDITO GABRIEL DA SILVA

2o Secretário
Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

MARICELIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 950, de 17 de abril de 2017
(Exonera o servidor Danilo Júnior Mendonça Prianti do cargo em

comissão de Assessor Parlamentar da Mesa)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas atribuições
legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de 10 de dezembro
de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo artigo, exonera, nesta
data, Danilo Júnior Mendonça Prianti, portador da cédula de identidade no
42.942.043-2/SSP-SP, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar da
Mesa, para o qual foi nomeado através da Portaria da Mesa no 936, de 2
de fevereiro de 2017.

Santa Isabel, 17 de abril de 2017.
JOSÉ ALENCAR GALBIATTI

Presidente
CLAUDINEI SHIZUYA NAGATE

1o Vice-Presidente
REINALDO APARECIDO NUNES PEDROSO

2o Vice-Presidente
MAURÍCIO DONIZETI PLATZ

1o Secretário
BENEDITO GABRIEL DA SILVA

2o Secretário
Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

MARICELIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 951, de 17 de abril de 2017
(Exonera o servidor Eduardo Iunzkoski Alves do cargo em comis-

são de Assessor Administrativo)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas
atribuições legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de
10 de dezembro de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo
artigo, exonera, nesta data, Eduardo Iunzkoski Alves, portador da cédula
de identidade no 33.522.788-0/SSP-SP, do cargo em comissão de
Assessor Administrativo, para o qual foi nomeado através da Portaria da
Mesa no 942, de 23 de fevereiro de 2017.

Santa Isabel, 17 de abril de 2017.
JOSÉ ALENCAR GALBIATTI

Presidente
CLAUDINEI SHIZUYA NAGATE

1o Vice-Presidente
REINALDO APARECIDO NUNES PEDROSO

2o Vice-Presidente
MAURÍCIO DONIZETI PLATZ

1o Secretário
BENEDITO GABRIEL DA SILVA

2o Secretário
Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data

supra.
MARICELIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 952, de 18 de abril de 2017
(Nomeia Danilo Júnior Mendonça Prianti para exercer o cargo

em comissão de Assessor Administrativo-Contábil)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas
atribuições legais, e nos termos do inciso II do art. 11 da Lei no 616, de
10 de dezembro de 1970,

nomeia, a partir desta data, Danilo Júnior Mendonça Prianti, portador
da cédula de identidade no 42.942.043-2/SSP-SP, para exercer o cargo
em comissão de Assessor Administrativo-Contábil, criado pela Resolução
no 254, de 15 de março de 2017, com vencimento enquadrado na
Referência 10 da Tabela Básica de Vencimentos dos servidores do Poder
Legislativo, constante do Anexo II da Resolução no 160, de 16 de julho
de 1997, na redação vigente, nos termos da Lei no 2.850, de 30 de março
de 2017.

Santa Isabel, 18 de abril de 2017.
JOSÉ ALENCAR GALBIATTI

Presidente
CLAUDINEI SHIZUYA NAGATE

1o Vice-Presidente
REINALDO APARECIDO NUNES PEDROSO

2o Vice-Presidente
MAURÍCIO DONIZETI PLATZ

1o Secretário
BENEDITO GABRIEL DA SILVA

2o Secretário
Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data

supra.
MARICELIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 953, de 18 de abril de 2017
(Nomeia Eduardo Iunzkoski Alves para exercer o cargo em

comissão de Assessor Administrativo-Contábil)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas
atribuições legais, e nos termos do inciso II do art. 11 da Lei no 616, de
10 de dezembro de 1970, nomeia, a partir desta data, Eduardo Iunzkoski
Alves, portador da cédula de identidade no 33.522.788-0/SSP-SP, para
exercer o cargo em comissão de Assessor Administrativo-Contábil,
criado pela Resolução no 254, de 15 de março de 2017, com vencimento
enquadrado na Referência 10 da Tabela Básica de Vencimentos dos
servidores do Poder Legislativo, constante do Anexo II da Resolução no
160, de 16 de julho de 1997, na redação vigente, nos termos da Lei no
2.850, de 30 de março de 2017.

Santa Isabel, 18 de abril de 2017.
JOSÉ ALENCAR GALBIATTI

Presidente
CLAUDINEI SHIZUYA NAGATE

1o Vice-Presidente
REINALDO APARECIDO NUNES PEDROSO

2o Vice-Presidente
MAURÍCIO DONIZETI PLATZ

1o Secretário
BENEDITO GABRIEL DA SILVA

2o Secretário
Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data

supra.
MARICELIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO No 7222/2017
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 01/2017
TERMO DE CONTRATO No 05/2017
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santa Isabel
CONTRATADO: Vagner Borges Dias Me.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Serviços de

Limpeza, Copa, Conservação Predial e Serviços em Gerais, com Aplicação
e Insumos.

VALOR: R$ 210.090,00 (duzentos e dez mil e noventa reais) anual, R$
17.507,50 (dezessete mil, quinhentos e sete reais e cinquenta centa-
vos) mensal.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 02.01.00.01.031.0050.2038.3.3.90.00
VIGÊNCIA: 17 de Abril de 2017 a 16 de Abril 2018.
DATA DA ASSINATURA: 17 de Abril de 2017.




